
Segunda-feira 26 DIÁRIO DA JUS T I Ç A Junho de 1978 4671

TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL

Processo E-RR-3711-76
Embargantes: Davenlr Machado de An

drade e outro
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargada: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado: Dr. Sílvio Cabral Lorenz.
Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Mi

nistro Relator na Petição protocolada sob 
o n.° TST-16-830-77:

“Homologo o pedido de desistência nos 
termos solicitados. Junte-se. Publlque-se.

Em 23 de novembro de 1977. — Fer
nando Franco, Ministro Relator”.

PRIMEIRA TURMA
ATA DA DECIMA-SETIMA SESSÃO 

ORDINÁRIA
RESUMO DA ATA

Aos treze dias do mês de junho de 
mii novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, realizou-se Décima Stéima 
Sessão Ordinária da Primeiia Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hi-debrando Bisaglía, presente 
o Excelentisismo Senhor Procurador 
Doutor Pinto de Godoy, representando 
0 Excelentisismo Senhor Procuraaor-Ge- 
ral da Justiça do Trabalho. As treze 
horas estavam presentes os Excelentís
simos Senhores Ministros, Lima Teixei
ra, Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Almeida e Fernando Franco. Os proces
sos que não foram julgados nesta Ses-
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são, ficaram para a próxima. Nao ha
vendo matéria de expediente passou-se 
aos julgamentos. Processo RR-1279-77, 
re.ativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
Sindicato dos Trabalhadores na Indús- 
tiia de Artefatos de Borracha de Cam
pinas e recorrido Federação dos Traba
lhadores na Indústria de Artefatos de 
Borracha no Estado de São Pauio. Ad
vogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e José e José Leme de Macedo. 
Foi relator o Excelentisismo senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência rejeitar das prelimina
res argüídas e em conhecendo da revis
ta, no mérito dar-lhe provimento para 
tornar subsistente sentença da MM. 
Junta. Processo RR-5.525-77 relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — ...............  
PETROBRAS — Sortcl e Luiz Marques 
Barbosa e recorrido os mesmos. Foi re
lator o Excelentisismo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exce*en- 
tísismo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende, tendo a Turma, resolvido sem di
vergência não conhecer da revista do 
empregado e em conhecendo do da em
presa, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir sobre o triénio e gratifica
ção de férias, vencido o Excelentíslmo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Mlniátro Fernando Franco. 
Falou pelo recorrente o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende e pelo recorrido o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. — 
Processo RR-4625-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima (Sistema Re

gional — Rio de Janeiro — SR-3) e re- 
cohrido Antônio Fernandes Coutlnho e 
outros. Advogados: Doutores Paulo Ro
drigues Sobrinho e Alíno da Costa Mon
teiro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Ameida e re
visor o Excelentisismo Senhor Ministro
Feroando Fianco tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis- 
t:o re nanao F.anco, revisor. Juntou 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrido o Doutor Carlos A. Se^va. — 
f-roce^o RR-4645-77. relativo ao r.cur- 
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Regiãc, 
sendo recorrente Reglnaldo José da 
Cunna Cherciato e recorrido Companhia 
Brasileira de Tratores. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e An- 
tôino Wa ter Frujuelle. Foi relator o 
Excelentisismo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma reãolvidb sem 
divergência conhecer da revista e dar- 
lhe provimento para restabelecer sen
tença de primeira instância. Falou pelo 
recorrente o Doutor U ísses Riedel de 
Resende Processo RR- 333-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
turai Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Severino Ara- 
runa e recorrido Coca-Cola Refrescos 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Sérgio 
Gonzaga Dutra. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hl debrando 
Bisaglia e revisor o Excelentisismo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almei
da Fa ou pelo recorrente o Doutor 
Ulisses Riede’ de Resende e pelo recor
rido o Doutor Sérgio Cr. uuura. pro
cesso RR-4644-77. relativo ao recurso de 
revista de deciseão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Cecíllo Daganl e outros 
e recorrido Fazenda São João Sylvio 
Petto). Advogados. Doutores Sara Perei 
Steinberg e Noedy de Castro Melo. Foi 
re ator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Exce'entí3- 
simo Senhor Ministro Hlldebrando Bi
saglia. tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para que o Tribunal Regio
nal do Trabalho aprecie o recurso ordi

nário. como entender de direito Pro
cesso RR-48-27-77 relativo ao recurso 
de revista decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente José Rodrigues Fernan
des e outros e recorrido FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
— Advogados: Doutores José Faraldo 
a Maria Cristina P. Cortes. Foi rela
tor o Excelentisismo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Turma reso.vido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido a Doutora Mana 
Cristina P. cortes. Processo RR-4840-77, 
relativo ao recuros de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Siderúrgica Hime Sociedade Anônima e 
recorrido Vande dc Rezende Lessa. Ad
vogados: Doutores Aldo Alves e Carlos 
Anur r-auion. roi redator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de A.meida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR4908-77, 
reiativo ao recurso de revista de aecisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Josias 
da Si-va Morna e recorrido Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e hucia White. Foi relato, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pe o recor
rente o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Procesos RR-5000-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — ............... 
PETROBRAS — RLAM e recorrido Jua- 
rez de Cerquelra Pires. Advogados: 
Douto.es Ruy Jorge Caldas e Uiyssea 
Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e no mé
rito, por maioria, dar- he provimento 
parcial para excluir da condenação os 
adicionais e mandar compensar o auxi
lio financeiro com o que for recebido 
da Petros, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
revisor e em parte o Ministro Lima Tei
xeira. Falou pelo recorrido o Doutor 
Ulisses Riede: de Resende. Processo .. 
RR-0518-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Camurujlpe Transportes Tu
rismo Sociedade Anônima e recorrido 
Aírton Domingos dos Santos. Advoga
dos: Doutores João Pinheiro Castelo 
Branco e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, e revisor o Excelen- 
tissimo Senhor Ministro Raymun o de 
Souza Moura, tendo a Turma reolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para, anulando os 
atos posteriores a contestação, retornem 
os autos â MM Junta de origem e jul
gue como entender de direito. Falou 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Rledei 
de Resende. Processo RR-5155-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Antô
nio Fontana e recorrido UNITEC — So
ciedade Construtora Limitada. Advoga
dos: Doutores Vilma Ortigoso Seixas e 
Alberto Paulo Nobre Franco. Foi re a- 
tor o Excelentisismo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran- 
cd, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Pro
cesso RR-5349-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — Sistema Re
gional Rio de Janeiro — SR-3 e re
corrido NestOr Garcia do Valle e outros. 
Advogados: Doutores Paulo Rodrigues

Sobrinho e Alino da Costa Monte.ro. 
Foi re'a‘or o Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex- 
ce enlsFímo Senhor Minist-o Hildeb an
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência rejcftar a preliminar ar
guida e m conhecendo da revís a no 
mérito por maioria, negar-lhe provimen
to. vencido o Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fernando Franco, reator. Jun
tou voto vencido o Excelentisismo Se
nhor Mnlistro Fernando Franco. Redi
girá o acórdão o Excelentisismo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo recorrido o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo RR-5165-77. re'ativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recororente Florlnda Bar- 
cella Pace e Hospital Cristo Redentor 
Sociedade Anônima e recorrido os mes
mos. Advogados: Doutores Luiz Heron 
Araújo e Martha Heralda Prates. Foi 
relator o Exce entísslmo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista da 
empresa e em conhecendo do Apelo da 
empregada por maioria negar-lhe pro
vimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros A ves de Almeida, 
relator e Lima Teixeira. Redigirá o acór
dão o Excelentisismo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Processo RR-5335-77 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Trfbunall Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Ale
xandre Moraes de Araújo Lobianco e 
outros e reco-rldo Rádio Difusora São 
Paulo Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Darrnv Mendonça e Luiz Car- 
'os Amorlm Robortella. Foi relator o 
Excelentisismo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exce'entíssimo Se
nhor Minis^-o Fernando Franco te^do a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Reauereu prazo 
para juntada de procuração o douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recorren
te o Doutor Ulisses Riedel de Resende.
Processo RR — 79-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrente Fredi Rolf John cher 
e recorrida Lucia Matucheski Lisa e ou
tros. Advogados: Doutores Julio As
sumpção Malhadas e Alceste Barbetta. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Min stro Fernando 
Fianco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência nao conhecei da revista 
Processo RR — 85-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da uinta Região, sen
do recorrente Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — RPBa 
e recorrido Zel to Dias Queires. Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
rene. e Albérito de Oliveira Ca tro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
t-o Hildebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei- 
xxe ra, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para ex- 
cluir da condenação o adicional de pe- 
riculo-idade sobre os triénios vencido o 
iExcelentíssimo Senhor Mini tro Alves de 
Almeida. Processo RR — 81-78, relat vo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima _ 
PETROBRAS e recorrido Osvaldina Fer
nandes de Oliveira. Advogados: Douto
res Ruy Jorge Caldas Pereira e Albé- 
rico de Olive ra Castro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria 
dar-lhe prov mento para admitir a com- 
pemacao do pagamento ent-e a Petros 

venc,d« 0 Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Pro- 
ces c RR — 41-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional

Trabalho òa Quarta Região, sendo 
recorrente Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre e re-orri- 
do Adelina Dalla Rosa. Advogados- — 
Doutores Maria Crist na Cestari e Ar- 
hndo Pedro Lopes Haas. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Rx- 
celentí simo Senhor Minist-o Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e ne- 
gúr-lhe provimento. Processo RR — 
89-78, relativo ao recurso de rev sta de 
deesao do Tribunal Regional do Tra- 
bamo da Qumta Região, sendo recor
rente Petroleo Brasileiro Sociedade A- 
nonima — PETROBRAS — RPBa e re
corrido Antonio de Souza Silva. Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Albérico de Oliveira Castro. Foi 
relator o Excelentíss mo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revi or o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou

za Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR — 95-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Reg ão, sendo recorrente Rede 
Fe-roviára Federal Sociedade Anônima 
e recorridos Altino Ramlro da Silva e 
outros. Advogados: Doutores Edua-do 
Silva Costa e Ullsse' Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M'n’stro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senho-- Mnistro H!lde- 
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem dive-gencia conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para tornar subsis
tente fentença da MM. Junta. Falou 
pe'o recorrido o Doutor Ulisse' Riedel 
de Resende. P-ocesso RR — 156-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do T-abalho da 
Sevunda Reg’ão, sendo recorrente No- 
vac Joan e recorrido Indústr a e Co
mércio Trorion Sociedade Anônima.

Advogados: Doutores João Camargo de 
Araújo e Reynaldo dos Reis. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
diveigencia não conhecer da rev sta. — 
P.ocesso RR — 346-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente João José de Santana 
e outro e recorrido FEPASA — Ferro
via Pauli.ta Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Luiz Carlos Pujol. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
munco de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Minstro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revi ta e dar- 
lhe p.ovimento para determinar o re
torno dos aufos à MM. Junta de ori
gem, para apreciar a reclamação como 
de direito. Falou pelo recorrente o Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Proces
so RR — 128-78, relativo ao recurso de 
rev sta de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
reconente Siderúrgica Coferraz Socie
dade Anônima e recorrido José Pedro 
de Souza. Advogado: Doutor Salvador 
da Costa Brandão. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da rev sta. Processo RR — 842-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traablho da 
Segunda Região, sendo recorrente Metal 
Leve Sociedade Anônima — Indústria 
e Comércio e recorrido Franci co More
no Gutirrez. Advogados: Doutores Ju
lio Tinton e Ulisses Riedel de Resende 
Foi relator o Excelentíss mo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Doutor 
Uli ses Riedel de Resende. Processo RR 
— 151-78, relativo ao recurso de revista 
de deesão do Tribunal Reg onal do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Rafael Leonardi Barilli e recor
rido Supergasbras — Distribuidora de 
Gás Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mauro Conti Machado. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Min stro Alves de 
Almeida e revisor o Excelnteíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido por maioria, conhe
cer da revista, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar procedente a re
clamação, apurando-se em liquidação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Min s- 
tro Fernando Franco, revisor. Falou pelo 
lecorrente o Doutor Ulisses Riedel de 
Re ende. Processo RR — 161-78, rela- 
Vvo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Peeional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Antonio 
França e recorrido Companhia Munici
pal de Transpo tes Coletivas. Advoga
dos: Doutores UI sses Riedel de Resen
de e Cássio Mesquita B. Junior. Foi re
lator o Exeelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e reviso- o Exce- 
lentívmo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido sem d - 
vergênca conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Minist-o Alves 
de Almeida Falou pelo recorrente o 
Douto- Ulisses Riedel de Resende. Pro- 
ce so RR — 281-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re- 
g onal do T-abalho da Quarta Região, 
rendo recor-entes Têxtil Renner Limi- 
taoa e Cecilia da Silva Rodrigues e re-

Douto.es
Monte.ro
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corridos os mesmos Advogados: Douto
res Dankwart K. Knaepper e Luiz He
ron Araújo. Foi relator o Excelentíssimo 
Sonho- Min'st-o Fe-nando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Minrtro 
Hildebrando Bisaglia tendo a Turma re
solvido sem dlvergencla não conhecer da 
revista da empresa e em conhecendo da 
empregada, poi maioria negar-lhe pro
vimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Pro
cesso RR — 321-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terce ra Região, 
endo recorrente Banco Brasileiro de 

Descontos Sociedade Anônima e recor
rido Maria de Fátima Lopes Cruz. Ad
vogados: Doutores Carlos Victor Muzzi 
e Heitor Francisco Gomes Coelho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor M nistro Hildebran- 
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação a incidência das horas extras, 
por não comprovadas. Requereu junta
da de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Qrocesso RR — 344-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Bdefonso Dias, 
da Mota e outros e recorrido Sociedade 
Anônima — Indústrias Reunida; F. 
Matarazzo. Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Ma-ia Cristina 
P. Cortes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senho: Mini tro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís- 
elmo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gência, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e pela recorrida a Doutora 
Mar a Cristina P. Cortes. Proce so RR 
— 418-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recor
rente Petróleo Brasileiro Sociedade A- 
nonima — Petrobrás — RPBa e recorri
do Roque Alves Fernandes. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e Al- 
bérico de Oliveira Castro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e reviso- o Excelentíssimo Se
nhor Mmistro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. elator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hlldebran
do Bisaglia Processo RR — 448-78, re
lativo ao recurso de revista de dec!são 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Zaira 
Ma'ia Flores Amo-im e Bradesco Sul — 
Sociedade Anônima, Crédito Imobiliário 
e re-orridos os mesmos Advogados: — 
Doutores He tor Francsco Gomes Coe
lho e Gabriel Zandonaí. Foi relator o 
Eõcelentís Imo Senhor Ministro Fe-nan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Mimstro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem diver
gência, não cobecer da revista da em
presa em conhecendo do apelo do em
pregado, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do empregado. Falou pelo empregado o 
Douto- He'fõr Francisco Gomes Coelho. 
Proces o RR — 481-78, relativo ao re- 
cn-fo de revista de decisão do T-bunal 
Racional do Trabalho da Terceira Re- 
gíão. sendo re-o-rente Mário Ba-lmsa 
Vieira e recorrido Elias Cândido da Sil
va . Advogados: Doutores José Cab-al e 
p°d-o Piolli Netto. Fo1 -elator o Exce
lentíssimo Senhor MinlstroAlves de Al- 
m-Ma e revisor o Excelentfc-imo Senhor 
Minl t-o Fernando F-anco, tendo a Tur
ma resolvido sem d'vergenc!a conb-cer 
da revi~ta e negar-lhe p-ovimento. P-o- 
cesso RR — 527-78, relativo ao recurso 
de -~v'sta de decisão do T-ibunal T’p- 
gi/mal do Traba'ho da Quarta Reeião, 
sendo reco--ente Hospital Fem’na Fo- 
c’edadc Anônima e Luiza F-ancessatfo e 
■meo--,dos os mesmos.

Advogados: Doutore* MaxI 
miano Carpes dos Santos e Lady da Silva 
Caivete. Foi reiator o xmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e reviso, o Exce
lentíssimo aenhor Ministro Aives de Al- 
meioa e revisor o Excelentíssimo S-nnor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, náo conhe
cer aa revista da empresa e em conhe
cendo do apeio aa empregada, por 
maio, ia, negar-ihe provimento, vencidos

os Excelem issimos Senhores Ministros 
Aives de Almeida, relator e Lima Teixei
ra. Reaigiia o acórdao o Excelentíssimo 
binhor Ministro Fernando Franco. Pro
cesso — RR — 528-78. relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Amadeu Rossi Sociedade 
Anônima e recorrido José Luiz Camargo 
Rodrigues. Advogados: Doutores Edgar 
Vargas Serra e Raul Szulcsewskl. Foi 
lelator o Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência, 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para tornar subsistente 
sentença da MM. Junta, vencidos os Ex- 
ce-encíssimos Senhores Minlst.os Lima 
Teixeira e Alves de Almeida. Processo 
RR — 657-78, relativo ao recurso de re
vista da decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros Sociedade Anônima e re
corrido Rogério Felix de Albuquerque. 
Advogados: Doutores Carlos Albeitu Soa
res Cardoso e Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e reviso.- o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-ihe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, revisor. Falou pelo recorrido 
o Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Processo RR — 658-78, relativo ao recur
so de revista de decisã.o do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima (Sistema Re
gional Rio de Janeiro) e recorridos Anto
nio Rodrigues Gervásio e outros. Advo
gados: Doutores Paulo Rodrigues Sobri
nho e Alino da Costa Monteiro. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebarndo Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. Juntou voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo recorrido o Doutor Carlos 
Arna'ido Selva. Processo RR — 790-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Autome- 
cânica Brasil e recorrido Anton o Geraldo 
Alves de Aliança. Advogados: Doutores 
Solange Pereira Damasceno e Augusto 
Ccsar Santos Borba. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Falou 
ps lo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR — 819-78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Resiao. sendo recorrente José Iná
cio Ammes Santana e recorrido Bo'bo- 
nite Sociedade Anônima — Indústria de 
Borracha. Advogados: Doutores Ordélio 
Azevedo Sette e Júlio Cesar de Rose. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co- 
nnecer da revista e por maioria, negar- 
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simas Senhores Ministros Alves de Almei
da, relator e Lima Teixeira. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco. Juntou voto vencido o

Silva e recorrido Sociedade Anônima — 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo. Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina P. Cortes. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, dar-lhe pro
vimento para determinar o pagamento 
das horas extras, com limite de duas diá
rias. com seus reflexos vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo recor
rido a Doutora Mana Cristina P. Cor
tes. Processo — RR — 856-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Eletro Radio- 
brás Sociedade Anônima e recorrido Ju
venal de Oliveira Borges Júnior. Advo
gados: Doutores Edilberto Pinto Mendes 
e Paulo Roberto Colombo Arnoldl. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma

retornem os autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem e aprecie o re
curso ordinário, como entender de di
reito. Processo RR — 1007-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So-
cledade Anônima PETROBRÁS

resolvido 
revista e

Pauta

sem divergência conhecer da 
dar-lhe provimento para que

RLAM e Antonio Batista do Amaral e 
recorridos Os mesmos. Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira ê Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista da empresa e no mérito, 
por maioria dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional de periculosidade sobre os triénios 
e gratificação de férias, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, revisor e Alves de Almeida e 

■ quanto ao apelo do empregado, por una
nimidade, não conhecer. Falou pelo em
pregado o Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Brasília, 15 de junho de. 1973. — Jorge 
Alolse, Secretário da 1.* Turma.

PRIMEIRA TURMA
de Julgamento para a Sessão a realizar-se em 29 de junho 

de 1978 (quinta-feira) às 9:00 horas

PROCESSO AI - 3014/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro ..........................................
Espécie A gravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região

interessados: Companhia Seguros Previdência do Sul e Ivo de Azevedo Barbosa

Advogados: Drs. Lay Freitas e

PROCESSO AI
Relator: Exmo. Sr.
Reviaor: Exmo. Sr.
Espécie Agravo
Interessados:

Advogados

PROCESSO

Celio Goyatá

- 27 2/78
Ministro Lima Teixeira
Ministro ................................

de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco-CHESF 

Cavalcanti.

Drs. João Carlos Cunha Cavalcanti e Maria Laet e

TRT da 5a. Região 

e Jurandi de Brito

Fraga

AI

Relator: Exmo. Sr.
Revisor: Exmo. Sr.

- 274/78
Ministro I
Ministro

Alves de Almeich

Espécie a gravo de Instrumento de despacho do Juiz P-res. do TRT da 5a. Região 
Interessados: Santa Casa de Misericórdia da Bahia e Marina Dourado Maltez 

Advogados: Drs. Cícero Bahia Dantas e George Fragoso Modesto júnior

PROCESSO AI - 686/78
Relator:
Revisor:
Espécie

Exmo. Sr.
Exmo. Sr.

Agravo
Interessados:

Advogados:

PROCESSO

Ministro Lima Teixeira
Ministro ..............

de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 9a.
Incasil Ltda e ALGEMARIM - Assistência Estética Integral e 
Miriam Schimin.

Maria Helena M. Pitta e Edesio Franco Passos

AI
Relator: Exmo. Sr.
Revisor: Exmo. Sr.

Espécie Agravo
Interessados:

Advogados:

Abel

D rs.

Al

R egião
Terezinha

Exmo. Senhor 
da. Falou peio 
Alberto Couto 
844-78, relativo

Ministro Aives de Almel- 
recorrente o Doutor Jose 
Maciel. Processo RR — 
ao recurso de revista de

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco Itaú Sociedade Anônima e iecor- 
rido José Maria Orlando. Advogados: 
Doutores WaBy Mirabelli e Roberto de 
Toledo Sinna. Foi relator o Exceientis-

- senhor Ministro Alves de Almeida e 
líVBur u Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor e Hildebrando Bisaglia. 
Falou pelo recorrente o Doutor Luiz Ml-
randa. Processo RR 849-78, relativo
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região sendo recorrente José Correia da

Relator:
Revisor:

Espécie:

- 687/78
Ministro Alves de Almeida

Ministro ................................

de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 
Vicente de Menezes e Amélia Vianna Rodrigues.

Irineu Norberto de Mello Cozzo e João Motter

da 9a. R egião

Ex.®° Sr.
Rgravo

693/78
Ministn Fernando Franco
Ministro...........................
de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT

Interessados: Vicente de PauJ.a Ribeiro e Wenceslau Ciszenski

Advoga» los: Sauro G. Lima

Processo n.” Al 696/78

Kclator: Ex.“" Sr. .Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: F.x."" Sr. Ministro ............................
Fsp/cie:Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT

da

da

2a.

8a.

Região

Região

ARCA - Assessoria e Planejamento Ltda e U.G. Castelo Branco Repre

Dr.

sentações e Bonifacia Andrade Ferreira e 0u- 
José Paulo Queiroz tro.

Eliana Roberto Cavalcante

Processo n." AI - 768/78

Rilntor: Ex.'" Sr. Ministro Alves de Almeida
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Revisor: Ex.""' Sr. Ministro .........................
Espécie: A gravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 

Interessados: Companhia Comércio e Navegação e José Moreira e Outro

AdwgaJos: Dr. Arthur Maciel Corrêa Meyer

Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mello

Processo n." AI - 780/78
Relator:. Ex."- Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE e Paulo Vicente de 

Souza Pessoa.
Advogados: Dr. Pompílio Pinheiro Pimentel

Dr- Celestino da Silva júnior

Processo n.° AI - 781/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instiumento de ddppacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Marina da Silva Ribeiro

Advogados: Dr. Abel Nascimento de Menezes 

Dr. stênio Apocalypse Dantas

Processo n.° AI - 7 84/7 8

Relator: Ex.mo Srk Ministro Fernando Franco

Revisor: Ex.*"" Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 

Interessados: SESVI S/A - Serviço Especial de Segurança e Vigilância Internas 
e José Paulo Bernardino.

Advogados: Dr. José Augusto Caúla e Silva

Df- Alberto Moita Prado

Processo n.® AI - 829/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.“° Sr. Ministro .........................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres.do TRT da 3a.Região 

Interessados: Carlos Huqibdrto Pereira e Banco do Estado de Minas Geiãs S/A.

Advogados: Dr. Paulo Geraldo Corrêa

Dr. waltencyr de Mello Franco

Processo n.° AI - 854/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Lima Teixeira

Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Regieo 
Interessados- Carlos Brandão Paganella e Serviço Nacional de Aprendizagem IndLs 

trial - SENAI.
Advogados: Dr. Lauro Martinez

Dr. Sandra Albuquerqde

Processo n.® AI - 855/78
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .......................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a.Regiac 

Interessados: DANSUL - Iogurtes e Sobremesas Lacticas Ltda e Luiz Tadeu Grandi 

Advogados: Dr. Antonio D’Amico

Processo n." AI - 857/78

Relator: Ex.""' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ...................................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a.Região 
Interessados: Fundação Educacional de Distrito Federal e Comércio Mix Guimarães 

e Outros.
Advogados: Dr. Paulo Antonio de Menezes 

Dr. Ordélio Azevedo Sette

Processo n.® AI - 860/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Fernando Franço

Revisor: Ex.®" Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrurwto de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região 
Interessados: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e Aurélio Marzotto

Advogados: Dr. Celio Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° AI - 863/78

Relator: Ex."1® Si\ Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.®" Sr. Ministro .........................
Espécie: Agravo de Instnnento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Regiac 
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Severino de Moure 

Moura Florêncio e Outros.
Advogados: Dr.Adilson Antonio da Silva 

Dr Ulisses Riedel de Resende

Processo n.® AI - 868/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro ....................

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 

Interessados: TRW - Gemmer Thompson do Brasil S/A e Reinaldo dos Reis

Advogados: Dr. Decio de Jesus Borges da Silva
Dr. Dante Castanho

Processo n.° AI - 951/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lima Teixãra
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro ............... ,

Espécie: Agravo de Instrumanto de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Cícero Macedo dos Santos

Advogados: Dr. Geraldo de Carvalho

Dr. Paulo Cesar Coàeiro

Processo n.° AI - 952/7 8
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Alves de Alíteida
Revisor: Ex.n"’ Sr. Ministro .........................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região

Interessados: Touring Club do Brasil e Sind. dos Empregados em Casas de Diversos 
em Empresas de Turismo e em Empresas de Compras, Vendaç, Locação e Adminis 

Advogados: Dr. tração de Imóveis do Est. do RJ. “
Dr. Carlos Eduardo Bosísio e Nelson Moreira de Aquino

Procoso n." AI - 964/78

Relator: Ex.""1 Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex...  Sr. Ministro.........................

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Regiãc
Interessados: Sebastião Duarte e Outro e Companhia Municipal de-Transportes Cc 

letivos.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Nelson Dias

Processo n.“ AI - 1120/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ..................

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Regiãc
Interessados: Walter Ungaretti e Companhia Industrial de Conservas Alimentícias 

"ClCA"
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Helio Lumasini

Processo n.° AI - çç 1123/78

Relator: Ex.""* Sr> Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.m' Sr. Ministro .........................
Espécie: Agravo de Instrunento de diacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região

Interessados:Cartonifício Valinhos S/A e Norivaldo dos Santos

Advogados: Dr. Custódio Mariante

Processo n.° AI - 1165/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministre Lima Taixeira

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região

Interessados: s/A - Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Abrelina Ribeiro de A_1 
cantara Motta.

Advogados: Dr. Milton Mesquita de Toledo 
Dr. - • -

Processo n.” AI - 1166/78
Relator. Ex."’" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ....................
Espécie: Agfavo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Eduardo Binfilde e LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Célio Silva

Processo n.° AI 1202/78
Relator: Ex.""1 Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro .................  •
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do 1KT da la. Região 

Interessados: Hotel Monte Rey Ltda e Orlando Cordeiro de Souza

Advogados: Dr. José Geraldo Daniel Costa

Dr. Sebastião Schiavo

Processo n.- flI _ 1222/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro ...........................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Regiac 
Interessados: Adão João Cavalcante e Outros e Indústrias Romi S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Marialda da Silva

Processo n." AI - 1282/78

Relator: Ex.m" Sr. Ministro Lima Teixeira
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Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ..................

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Jonaci Cardoso Ferreira e Outros e E.C.L. - Engenharia, Consulto 

ria e Economia S/A.
Advogados: Dr. MÚcio Wanderley Borja

Dr. João Sebastião Ribeiro Romanelli

Processo n.º AI - 1283/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ......................... ..

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Região 
Interessados: Segundo cândido Vigil da Silva e Empresa Gazometro de Transportes

Ltda.
Advogados: Dr. Helio Alves Rodrigues

Dr. Reinaldo Peruzzo júnior

Processo n.º AI - 1286/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .......................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Região 
Interessados: MOTO- Metalúrgica S/A - Indústria e Comércio e Cezar Augusto Rossa 

to de Oliveira
Advogados: Dr. Jorge Alberto Diehl Pires

Dr. Cícero de Oliveira Castro

Processo n.º AI - 1319/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio de Janeiro 

SR - e Paulo Henrique e Outros.
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho

Dr. Francisco Maia

Processo n.º AI - 1346/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres, do TRT da 2a.Região 

Interessados: s/A - Industrias Votorantim e Pedro Alves Domingues

Advogados: Dr. Paulo Sérgio dos S. Costa

Dr.

Processo: n.º AI - 1347/78
Relator: Ex'" Sr. Ministro Alves de Almeida

Revisor: Ex."' Sr. Ministn» ..................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 

Interessados: Edson Ricardino Borges e Somabra Sociedade Construtora Ltda.

Advogados Dr. cilda Gracianó

Dr. walter Monacci

Processo n." AI - 1350/78
Relator: Ex.""' Sr. Ministn» Fernando Franco
Revisor: Ex.""‘ Sr. Ministro ..........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 

Interessados: M. Dedini S/A - Metalúrgica e Osmail Alexandre dos Santos

Advogados: Dr. Antonio Carlos Silva Leone 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Pr.Ke<so n." AI - 1421/78
Relator: Ex."" S.. Ministn» Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.m Sr. Ministn» ..............................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Carlos Alberto Frighetto e Ou

tros.
Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva

,)r Luiz C. Carlucci

Processo n.* RR - 4543/77
Relator: Ex.""' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados: Dolores Piegas Vilhalba e Elegância Modas S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Maria Capitolina Terra Lima

Processo n.° RR - 4839/77

Relator: Ex.""' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministn» Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região 
Interessados: Serviços Aereos Cruzeiro do Sul S/A e José Rito

Advogados: Dr. Jonas de Oliveira Lima 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR - 4976/77
Relator: Ex."*" Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS - RPBa e Anadil Souza e Os 
Mesmos.

Advogados: Dr. Ruy jorge Caldas Pereira 

Dr- Ulisses Riedel de Resende

Processo n.® RR ~ 5029/77

Relator: Ex.- Sr> Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista decisã do TRT da 4a. Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e José Júlio Rodrigues

Advogados: Dr. Gabriel Zandonai
Dr. Renato Oliveira Gonçalves

Processo n." RR - 5097/77
Relator: Ex.""' Sr. Ministn Alves de A liei da
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Fernando F ranço
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Regiça
Interessados: Ouracy Corrêa Lemos e Outros e Barber Greene do Brasil S/A - In- 

dustria e Comercio.
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Mario Guimaraes Ferreira

Phkcsso n." RR - 5252/77
Relator: Ex."'" Sr. Ministn, Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex."" Sr. Ministn» Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Maria da Graça Abreu de Souza e Cia. Sul Riograndense de Comércio 

de Eletrodomésticos.
Adv<»g i«l<»s: Dr. claúdio José Batista da Rosa

Dr. Luiz Souza Costa

Prncesso n." rr _ 5264/77
Relator: Ex. S- MiniMn» Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.'"■ Sr. Ministro Alves de Almeida
EsiKcie: Recurso de revista de decisaodo TRT da la. Região
Interessados: Antonio Constâncio da Costa e Outros e Rede Ferroviária Federal 

S/A - 7a. Divisão Leopoldina.
Atkogatl.^: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Ary Alves de Moraes

Pnx^s» n." RR - 5 299/77
Rel.tor: Ex...  Sr. Ministro Lima Teixeira
Revi-nr: E\.'" Sr. Ministn. Raymundo de Souza Moura
Espéxie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados. Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS - temADRE e Otacilio Cathariro 
dos Santos.

Advogada Dr. R(Jyí Jorge Caldas Pereira
Dr. Aluólico de Oliveira Castro

Processo n.® AI - 3433/77
Relator: Ex.”° Sr. Ministn F ernando F rancL
Revisor: Ex."* Sr. Ministro ....................

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: UNIVERMAG - TEX - Indústria e Comércio de Roupas Ltda e Benedita 

Rodrigues Blachk.
Advogados: Dr. Henrique Nelson Calandra

Br. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“ RR - 4120/77
Relator: Ex."" Sr. Ministn» Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franço

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Geraldo Henrique Athayde e OUtros e Companhia Mineira de Eletrici 

dade.
Advogados: Dr. Michelangelo L. Raphael

Dr Célio Goyatá

Pr<KTSSo n." RR- 5334/77

Relator: Kx.— Sr. Ministn, Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.- Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decioão do TRT da 2a. Região 
InlerciMil,»: Nelson seru tzi e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A.

Athogadc: Dr. yiisses Riedel de Resende
Dr.Maria Cristina P. Cortes

1’uxx-so n." RR - 23/78
Relator: Ex.""' St. Mn.i.lio Raymundo de Souza Nogra

Rcxi*«»r: Ex.m Sr. Ministro A1 ves de Almeida
Espécie- Recurso.de revista de decisão do TRT da 4a. Região 
Inieresso.los: 3orge Vargas e Companhia Estadual de Energia Elétrica

A.let^ados: Dr. Alino da Cofeta Monteiro

Dr. r láv io T . Leal

Recurso.de
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Processo n.º RR - 94/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS RPBa e BeNedito Matos 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Dr. Roberval Paiva

Prncesso n.º RR - 367/7 8
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

Interessados: Banco do Estado de Minas Gerais S/A e Nilton Ferreira Baptista

Advogados: Dr. Jesus de Godoy Ferreira

Dr. Jose Torres das Neves

Processo n.º RR - çç 100/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS - RLAM e Jamil Hide

Processo n.° RR ~ 414/78
Rela(..r: Ex."- Srw Ministro Lima Teixeira

Revisor: Ex.m' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espicie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessiulos: Companhia Industrial Novopan e Edmar Scarton e Outro

Advogados: Dr. Ruy Jorge C. Pereira
Dr. Orlando da Mata d Souza

Processo n.u RR - 153/78

Relator: Ex."" Si. MiniMro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Waldyr Carvalho 
Musto.

Advog.id.»: Dr. Qécio de Jesus Borges da Silva 

I)r- Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR - ç 19 3/78 •
Relator: Ex...  Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."' Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Reg.iao
Interessados: José Jorge Mendes de Azevddo e Consórcio Técnico Cmel Estrela 

Advogados: Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni*

Dr. Ilka Maria Teles de Miranda

Phktsso n." RR - 212/7 8
Relator: Ex.""' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex."- Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: R ecurso de revista de decisão do TT da la. Região 
Interessados: Singer Setuing Machine CO. e Cícero Ferreira Marinho 
Advogados: Dr. A. D. Meirelles Uuinteiia

Dr. Jose Marques dos Santos

Processo n.° RR - 26 2/78
Relator: Ex.M Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.*" Si. Ministro Fernando Franco

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Anita de Freitas de Souza e COSIL - Cosinhas Industriais Ltda.
Advogados: Dr. Wilson de Oliveira 

Dr- Écio Lescreck

Processo n." RR - 266/78
Relator: Ex."’° Sr. Ministn. Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.*" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Ulisses Pereira dos Santos e Outros e Fabrica Nacional de Pagões 

S/A-FNV,
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Nelson Romanelli

Processo n." RR - 292/78

Relator: Ex.*'" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Hospital Nossa Senhora da Conceição S./A e Janete Farias Borges

Advogulos: Dr. Martha Prates Dutra
Dr. Cafclos F. P. Araújo

Processo n." RR _ 303/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco

Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia A
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Estaleiro S0 S/A e José Lopes da Silva

Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel

Dr. Luiz Heron Araújo

Advogados: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbesa 

Dr. Raymundo de Freitas Pinto

Pr.Kesso n." RR - 477/78
Relator: Ex.""’ Sr. Ministn Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.*" Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região 

Interessados: Maria Nazaré Bevenuto e Lojas Brasileiras S/A.

Advogados: Dr. Jurema de S. Martins Silva 
Dr. lolando Pinhoa

Phkcsso n." RR - 479/78

Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Alves de Almeida

Revisor: Ex.- Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Rggião
Interessados: Maco Metalúrgica S/A e Ary Sant'Anna Fernandes

Advogada: Dr. Fernando Barreto F. Dias

Dr. Alino dà Costa Monteiro

Processo n." RR - 489/7 8

Rchtor: Ex. Sr. Mmi>iro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex." Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de deciãao do TRT da 8a. Região
Interessados: Cláudio Antonio Lunardelli a Luiz Carlos de Souza

Advogados: Dr. Jose Carlos Dias 
Dr. Olga Bayma

Pkk^so n. RR - 520/78

Rd .ter: Ex.' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: l'\. Sr. Ministro Alves de Almeida
EsP<\ie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Banco Econômico S/A e José Thiago Tredenhagem
Advogados; Dr. José Eduardo Comes Pereira 

De 0 sita Ido Penna

Phkcsso n ' RR - 560/78
Relator: Ex."" Sr. Ministn» Fernando Franco

Revisor: Ex." Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia

Esixcie: Recurso de revista de decisão do TRT da. 4a. Região
Ink-resMdos: Banco Brasileiro de Descontos S/fl e Geraldo Inácio Milani

Advogados: Dr. Gabriel Zandonai 

^r- Jose Torres das Neves

Pit u-so n." RR - 587/7 8

Rvl et: Ex."" Si. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.,n Sr. Ministro Lima Teixeira

Esptcíe: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região 
loleressaJ..>: Metalúrgica Invicta S/A e Edmilson Dias Oliveira

Advogados: Dr. Emani Durand» 

Dr. Juarez Teixeira

Processo n." RR - 628/78
Relator: Ex.1"" Sr. Ministn. Fernando Franço
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Hildebranb Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Emamuel Macedo Saback e Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
SERTEL e 0s Mesmos.

Advogados: Dr. Roberto de Souza Cruz e Ruy Jorge Caldas Pereira
Dr.

Pi.koso n." RR - 336/78
Relator: Ex... Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex?" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

Interessados: Antonio Aryclio da Cruz e Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro - CTC- RJ.

Advogados: Dr. jlisses Riedel de Resende
Dr. Sérgio Augusto Eontenelle Lima

Processo n." RR - 633/78
Relator: Ex."1" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - RPBa e Orlando Teixeira Limí 
e Outoos.

Advogulos: Dr. RwiaBwsxg Ruy Jorge Caldas Pereira 
Dr. Aibérico de Oliveira Castro
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Processo n." RR - 634/7 8

Relator: Ex.mo "Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 7a. Região 

Interessados: Importadora Rios Ltda e Maria Amália Sancho Rios 
Advogados: Dr. Raimundo Ramos de A. Filho

Dr. Tarcísio Leitaõ

Processo n.º RR - 636/78
Relator: Ex. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 8a. Região

Interessados: Ananias Ferreira da Silva e Petroleo Brasileiro S/A- PETROBRÁS

Advogados: Dr. Ulisses Riecti de Resende 

^r- Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n." RR - 646/78

Relator: Ex.m" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Interessados: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e Levino Antonio da Silva e 

Outro.
Advogados: Dr. célio Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR - 664/78

Relator: Ex."0 Sr, Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex." Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - (Sistema Regional Rio de Janeiro) 

e Agostinho Freire de Carvalho e Outros.

Advogados: Dr. paui0 Rodrigues Sobrinho
I)r Alino da Costa Monteiro

Processo n.“ RR - 689/7 8
Relator: Ex.* Sr. Ministn Fernando Franco

Reviser: Ex.* Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Paulo Ernesto Frederico Dihel e Charrua Motéis Santa Catarina S/A

Advogados: Dr. jose Luiz Petersen Loureiro

Br-Maria Cristina Cestari

Processo n." RR “ 704/78

Relator: Ex.  Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Vanderlei José Machado e Outros e Hercules S/A. Fabrica de Ta

lheres e Os Mesmos.
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro e Elio Carlos Englert

Processo n." RR - 725/78
Rcldor: Ex."" Sr. Mini>tro Fernando Franço
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região
ínkress.ulGs: Jose Conceição e Outros

Aihogad^: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Eduardo Silva Costa

Pr.<c so n. RR - 7 29/78

Relator: Ex.'" Sr. Ministro Fernando Franco

Rcvisnr: l.x. Sr. Ministm Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: CINCO - Cosntrutora I ncorporadora COESA Ltda e Raimundo Rodrigues 
Gomes.

Advogados: Dr. Antonio Carloalho de Araújo

Ur vilma Costa Veiga

Pkkvsso ii." RR - 738/78

Relator: Ex."'- Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Ex... Sr. Ministro Lima Teixeira

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Qswaldo Raimundo de Oliveira e Companhia Siderúrgica de Mogi das 

Cruzes r - COSIM
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Br. Vicente Marciano da Silva

Pnxx-so n." RR - 818/78

Relator: Ex.'"0 Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."’ Sr. Ministro Fernando F ranço '
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Intcrcsb.iJos: Dilma Angela Santiago e Banco do tstaoo ao mo Grande do Sul S/A.

Advogados: Br. jose Torres das Neves
Dr. José Octávio Silva da Rocha

Enxesso n.° RR - 826/78
Relator: Ex.” Sr. Ministn Alves de Almeida
Revisor: Ex.*0 Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - RPBa e Anderley Souza Sil

veira.
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

Dr. José Torres das Neves

Processo n.” RR - 847/78
Relator: Ex.,nn Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.’"" Sr. Ministro Alves de Almeida

Espécie: Recurso de revista de decisaodo TRT da 2a. Região 
Interessados: Pedro Rodrigues Irmão e São Paulo Alpargatas S/A.

Advogados: Dr. Ulisees Riedel de Resende

Br- Paulo Guilherme 9. Cruz

Processo n." RR _ 851/78
Relator: Ex.'— Sr. Ministro Raymuto de Souza Moura

Revisor: Ex.*" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Edemur de Freitas Portz
Vlvoaados: Dr. Antonio Miguel Pereira

Dr. Ulisses Riedel de Resende

‘Voccsso n." RR - 867/78
Relator: Ex."'" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.*- Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Regíao
Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e José Ferreira e Os Mesmos

Advogados: Dr. Mario B.C. Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR - 868/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Fernando Franço

Revisor: Ex...  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Renilria Silva dos tantas e Peter Muranyi Industria e Comercio 
S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Br. Jayme Borges Gamboa

Preceseo n.° R R “ 938/78

Relator: Ex."0 Sr, Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Virgilio Poletto
Advogados: Dr. Américo de Jesus Rodrigues

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR ~ 971/78

Relator: Ex."° Sr. Mínistn Alves de Almeida
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Interessados: Jose Moreira e OUtro e Companhia Comércio e Navegação
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Arthur Maciel Corrêa Meyer

Processe» n.° RR - 1001/78
Relator: Ex."" Sr. Mínistn» Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."' Sr. Mínistn» Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de deeisaã do \TRT da 3a. Região

Interessados: TOM Mix Guimarães e Outros e Fundação Educacional do Distrito 
F ederal.

Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette

Br. Paulo Antonio de Menezes

Processo n.° RR - 10 35/7 8
Relator: Ex."" Sr. Ministn» Raymundo de Souza Moura

Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Interessados: Wilson Amorim e Outros e Companhia Estadual de Águas e Esgotos

-CEDAE-
Advogados: Dr. Celestino da Silva júnior

Dr. Antonio Casadei

Phkcsso n.' RR - 1051/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão ob TRT da 2a. Região

Interessados; Reinaloo dos Reis e TRW - Gemmer Thompson do Brasil S/A.
Advogados: Dr. Jamil Antonio

Dr. Carlos H. Z. Mazzeo

Processo n.° RR ” 1063/78

Relator: E.x.""' Sr. Mínistn» Lima Teixeira
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie; Recurso de s revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A e Abílio Amadeu Angeli
Advogados: Dr. Carlos Eduardo Garcéz Baethgen

Br- Ana Maria Morais Santos
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Processo n." RR - 110 2/78
Relator: Ex."" Sr» Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Companhia Muoicipal de Transportes Coletivos e Sebastião Duarte 

e Outro.
Advogados: Dr. sebastião Martins

Pr- Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR - 1156/78
Relator: Ex."° Sr. Ministn Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Adelino Barbosa Fraga e Elevadores SUR S/A

Advogados: Dr. Helio Alves Rodrigues

Maria He laia Mallmann Sulzbach

Processo n." RR - 1211/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franço
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia

Espécie: Recurso de revista de décisão do TRT da la. Região
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e Napoleão Alves dos Reis

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

^r- Elson Franço

Processo n." RR - 1215/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Natália Barreto de Almeida

Advogados: Dr. Lei la Vita

José Torres das Neves

Processo n." RR - 1349/78

Relator: Ex.""' Sr. Ministro Alves de Almeida

Revisor: Ex."* Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e João Guilherme Rodrigues Nove

Advogados: Dr. Gabriel Zandonai

^r- José Torres das Neves

Processo n.» RR - 1460/78

Relator: Ex."* Sr. Ministro Fernando Franco

Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisãodo TRT da la. Região
Interessados: Vera Lúcia Cecílio Alteiro e Banco Nacional Brasileiro S/A.

Advogados: Dr. Jose Torres das Neves

Dr. Mario Calcia júnior

Processo n." RR - 1620/78
Relator: Ex."" Sr» Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Lima Teixéira
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio de Janeiro- 
-SR-3. e Adilson Alexandre e Outros.

Advogados: Dr. - . , , .. _b Ary Alves de Moraes
Dr- fllino da Costa Monteiro

Pnnesso n." RR - ? 162J/78
Relator: Ex."° Sr. Ministn. F ernando Franço
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista dê decisão do TRT da la. Região

Interessados: Waldir Netto de Paula e Pfizer Química Ltda.

Advogados: Dr. Custódio deCLiveira Neto
Dr. Vera Tylde de Castro Pinto

Processo n.u RR - 1861/7 8
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia *
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Alípio Alves Bastos
Advogados: Dr. Leila Vita

José Torres das Neves

NOTA: OS PROCESSOS QUE NÃO FOREM JULGADOS 

NESTA SESSÃO FICARÃO PARA A PRÓXIMA 

INDEPENDENTEMENTD DE NOVA PUBLICAÇÃO. 

Brasília, 23 de junho de 1978.

Jotqç Aloise 
Secré^taijio da la. Turma

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 17.* SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA AOS 8

DE JUNHO DE 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Co

quei jo Costa.
Procurador: Dr. Murillo Estevam Alle- 

vato.
Secretário: Sérgio Rubens Fernandes 

Pereira.
As 13,00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutinho, 
Pinho Pedreira, Vieira de Mello e Nelson 
Tapajós.

Havendo número legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente declarou aberta 
a sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.

Julgamentos
Processo — RR — 2073-77, relativo ao 

recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrentes Arcindo Biavatti e ou
tros e recorrido Viação Aérea São Paulo 
Sociedade Anónima — VASP. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recur
so, unanimemente. Pelo recorrido falou 
o Doutor Ildélio Martins. Processo — RR 
— 2827-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recorren
te Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco — CHESF e recorrido Manoel 
Angelo da Silva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exceuentísslmo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira. Processo — RR — 5250, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Brasília Obras Públicas Sociedade Anô
nima e recorrido Manoel Barbosa Viana e 
outro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, tendo a Turma resolvllD por 
unanimidade conhecer da revista e no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós, revisor, que pediu juntafa 
do respectivo voto. Processo — RR — 
5282-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Raimundo Pereira Gama e recorrida Bar- 
della Sociedade Anónima — Indústrias 
Mecânicas. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma reso.vido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 86-78, reiativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Petróleo Brasilei
ro Sociedade Anônima — PETROBRás — 
RPBa e recorrido Joanice de Santana 
Campos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria dar provimento para 
mandar deduzir o valor do pecúlio-morte 
pago do que foi devido pela empresa, as
segurando-se a melhor vantagem ao tra
balhador. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Pinho Pedreira. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. Processo 
— RR — 215-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Nicía Avila Campbell e recor
rido Leal & Irmão. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tlnho e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso, unanlmemente. 
Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva. Processo — RR — 368-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Almlr 
Carvalho e outros e recorridos Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima —• 
Sis‘ema Regional Rio de Janeiro — SR 
— 3. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido por unanimida
de, rejeitar a preliminar de ilegitimidade 

de representação, conhecer da revista e, 
no mérito por maioria, negar-lhe provi
mento. Vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, que dava 
provimento. Pelo recorrente falou o Dou
tor Car.os Arnaldo Selva. Processo — 
RR — /91-78, reuaúvo ao reemso ao re
vista de aecisao ao Tribunal ice6io..al do 
Tr acamo aa Quinta Região, senão re
corrente João Batista de Souza, e recor
rido Petroieo Brasileiro Socieaaue Anô
nima — PETROBRAS. E‘oi re.amr o 
Exmo. Sennor iviinistro urlanuo Cou- 
tinho e revisor o Exmo. sennor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resoivido não conhecer do recurso, una- 
nimemente. Pe.o reco, rente talou o 
Doutor Rubem José da Silva. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minls- 
tio Pinho Pcdrei.a. Processo — RR — 
974-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Hegíonai do Traba
lho aa segunda Região, sendo reóorren- 
te a Empresa Auto Ombus Mogi dos Cru
zes sociedade Anônima e recorriuo Luiz 
Frutuoso da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlanao Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
MinisLo Nelson Tapajós, tenao a Turma 
resolvido sem divergência, conhecer do 
recurso mas lhe negar provimento. Ven
cido o Exmo. Senhor Minlst.o Neison Ta
pajós, revisor, que dava provimento pa.a 
anuiar o feito a partir do indeierimento 
do pedido de sobrestamento ao feito. 
Processo — RR — 4639-77, re.ativo ao re
curso de revista de decisão do Trínunal 
R-gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo reco; rente Sebastião Ferreira Go
mes e recorrida Companhia Municipai do 
Transportes Coletivos. Foi re.ator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Onanuo 
Coutinho e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido conhecer da revista, mas ine 
negar provimento, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor Rubem Jose 
da Silva, e pelo recorrido falou o Dou.or 
José Alberto Couto Maciel. Processo — 
RR — 22-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região sendo 
recorrentes Confecções Jack Sociedade 
Anônima e Jurema Mira Nunes e recor
ridos os mesmos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da Re
vista da empresa quanto aos intervalos 
e à compensação horária semanal, ven
cidos o Relator, que conhecia só quanto 
aos intervalos, e o Exmo. Senhor Minis
tro Nelson Tapajós que conhecia nos dois 
pontos e mais nas férias; no mérito, por 
maioria, prover em parte, para excluir 
as horas extras relativas aos intervalas, 
vencido o Revisor, que negava provimento 
“in totum”. Quanto à revista da em
pregada, dela conhecer, unanimemente, e 
por maioria, dar-lhe provimento para 
acrescentar a condenação a verba de pa
gamento das horas extras diariamente 
prestadas. Vencidos os Excelentíssimos 
Senhor Ministro Revisor e o Exce.entissi- 
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, que 
negava provimento. Redigirá o acórdão n 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira de 
Mello. Processo — RR — 27-28, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Maria Regina 
Duprat Rodrigues e recorrido ARTEFIMA 
Sociedade Anônima — Indústria de Fios 
e Malhas. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Minístrfo Orlando Coutinho e re
visor o Excelentsssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do conhecer da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. revisor, e, no mérito, nevar-lhe 
provimento vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira de 
Mello. Pelo recorrente falou o Doutor 
José Francisco Boselll. Processo — RR 
— 1041-78, relativo ao recureo de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Aguas o 
Esgoto» — CEDAE e recorrido Ivan Puc- 
clni Lara. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreida, tendo a 
Turma resolvido conhecer da revista, por 
maior, vencidos Revisor e o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa; no 
mérito, dar provimento para anular o 
acórdão Regional, para que o Tribunal 
Regional do Trabalho aprecie e julgue o 
Recurso Ordinário, cOmo .de Direito. Ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, que negava provimento.
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A Turma decidiu oficiar ao Corregedor- 
Geral, para que recomende aos Correge
dores Regionais a coibição de procuração 
arquivada nas Juntas e nos Tribunais 
Regionais do Trabalho. Pelo recorrido fa
lou o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso — RR — 2854-77, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Prefeitura do Município 
de São Paulo e recorrido Waldemar Ba
tista dos Santos. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
e revisor o ExceJentissimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido não conhe
cer da revista, unanimemente. Pelo re
corrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 3002-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Gilberto da Cos
ta Soares e recorrido Churrascaria Roda 
Viva Limitada. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma » solvido 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-<lhe provimento, 
em parte, para acrescentar à condenação 
diferenças vencidas e vincendas de salário 
mínimo, a consequentes recolhimentos 
para o Fundo de Garantia Jtor Tempo de 
Serviço, observada a prescrição bienal. 
Vencido o Revisor, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, que nega
va provimento. Processo — AI — 2508, 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Pedro Ulisses 
Gentil e agravado Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme- 
mente. — Processo — RR — 3146-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se

gunda Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Pedro Ulisses Gentil. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Qrlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido não 
conhecer da revista, unanimemente — 
Processo — RR — 3561-77, relativo ao 
recuiso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Lauri Alberto 
Scur sei e recorr do Metalúrgica Gerdau 
Sociedade Anônima e Gerdau Sociedade 
Civil de Participações. Foi relator o Ex- 
celentísismo Senhor Ministro Pinho Pe- 
d ei: a e revisor o Excelentísrimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento para julgar pro
cedente o pedido de 11 ho:as extras se
manais, cujo valor será apurado em exe
cução Vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, que negava 
provimento. Processo — RR — 358-78, 
relativo ao recurso de rev-sta de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrentes Is
mael Arlindo dos Santos e outros e re
corrido Companha 'SKierúrglca de Mogi 
das Cruzes — COSIM. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentí s.mo Senhor 
Ministro O-lando Coutinho. tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Revisor e Vieira de 
Mello. Pelo reco-rente falou o Doutor 
Rugem José da S Iva e pelo recorrido 
falou o Doutor Carlos F. Guimarães. 
Proces o — RR — 3631-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Sociedade 
Cooperativa de Seguros Cont-a Ac'den- 
tes do Trabalho — A TÊXTIL e recor
rido Francsco da Silva Cezar Neto. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma re olvido unanimemen
te conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar a reclama
ção improcedente. Ausente ocasional- 
mente o Excelentíss;mo Senho- Minis
tro Orlando Coutinho. Processo — RR 
— 3888-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tr bunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
co-ente FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e recorrido Deolin- 
do Aparecido da Silva e outros. Foi Re

lator o Excelentíssimo Senhor Mmlstro 
Orlando Coutinho e revFor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido po- maio
ria, não conhecer da revista vencido o 
Exce!entíss!mo Senhor Ministro Nel-on 
Tar>a‘ó6, revisor. Pelo recorrido falou 
o Doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso — RR — 3976-77, relativo ao -e- 
curso de revi ta de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Walton Galvão 
de Alme da F-anca e recorrido Banco 
B’asileiro de Descontos Sociedade Anô
nima. Foi relato- o Execelentísslmo Se
nho- Wniriro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapafós, tendo a Turma resol
vida não conhecer da revista, unanime
mente. Pelo recor-ente falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Proce so — AI 
— 3505-77, relat vo ao agravo de Instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo ag-avante Fun
dação Getúlio Vargas — Escola de Ad
ministração de Empresas e agravada Ma
ria Nazareth de Castilho. Foi relator o 
Excelentíssmo Senhor Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
n.memente. Processo — RR — 4304-77, 
relativo ao recur o de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
Maria Nazareth de Castilho e recorrida 
Fundação Getúlio Vargas — Escola de 
Administração de Empresas de São Pau
lo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro pinho Pedre ra e revisor o Ev- 
celentjssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido una- 
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
•condenar a reclamaua ao pagamento de 
iiiv-enização de antiguidde (computada 
para o _eu cálculo a gratdicção natali
na), férias proporcionais e décimo ter
ceiro salário p oporcional. Pelo recor
rente falou o Doutor Rubem José da Sil
va. Processo — RR — 4641-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, fendo recorrente Anselmo Dl 
Cieddo e recorrido FEPASA — Ferro
via Paul sta Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Vieira de Mello e revisor o Excelen- 
tís imo Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra, tendo a Turma resolvido não conhe
cer da revista, unanimemente. Processo 
— RR — 4918-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tr bunal Regional 
do T.abalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Consórcio Técnico CMEL Es
trela e recorrido Valdemir Chaves da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhnr Ministro Nelson Tapajós e rvei or 
o Excelentíssimo Senho Ministro Pi
nho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coufnho. Processo — RR 
— 4937-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Pr meira Região, «endo 
recorrente Hildebrando Co ta e outros e 
recorrido Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M n'stro Pinho Pedreira, tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 1? grau. Pro- 
ce so — RR — 5045-77, relativo ao re
curso de rev sta de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente João de Azevedo 
Mendes e recorrido LIGHT — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
■Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro P nho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista e dar-lhe p-ovimen- 
to para re tabelecer a respeitável sen
tença de l.° grau. Processo — RR — 
5178-77, relativo ao recurso de revsta 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Astrogildo Ferreira da Motta e 
outros e recorr do Rede Ferroviária Fe- 
deal Sociedade Anônima — Sistema Re
gional Rio de Janeiro — SR-3. Foi re
lator o Excelentíss'mo Senho- Minlst-o 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Mini tro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido unanimemen
te, conhece- da rev sta e no mérito, ne
gar-lhe provimento. Vencido o Exre- 
lentíss:mo Senho- Mlnist-o Orlando Cou
tinho, que da'’a provimento. Processo 
— RR — 5198-77, relativo ao recurso de 
rev:sta de dcclrão do Tribunal Regio

nal do Trabalho da Terceira Região, 
sen To recorrente Sindicato dos Traba
lhadores Metalúrgicos de Caeté e re
corrido Mar a mês Silva Pedroza. Foi 
relato- o Excelentíssimo Senhor Mln*'- 
t-o Vie'-a de Mello e revisor o Exce- 
lentfsrimo Senhor Ministro Pinho Pe- 
drei-a, tendo a Tu-ma resolvido unanl- 
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe p-ovimento para julgar a 
rrelamacão improcedente. Processo — 
RR — 5205-77, relat: vo ao recurso de 
revista de dec‘são do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Qua-ta Região, sen
do recorrente Maria Gleri Marques Go
mes e -eco—'do Hospital No‘sa Senhora 
da Conceição Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senho- Mlnis
t-o Pinho Pedreira e rev sor o Excelen- 
tfreimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho tendo a Turma resolvido unanl- 
memerte, del'be-ou a Turma reti-ar o 
processo de pauta, para que se faça a 
retificação da autuação, constando dela 
a» duas revistas simultaneamente Inter
postas, procedendo-se, a seguir, a nova 
publicação de pauta. Processo — AI — 
4313-77, relativo ao agravo de nstru- 
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Ar
gentina Cassia de Magalhães e agra
vado EUREKA Sociedade Anônima — 
Lavanderia de Luxo. Foi relator o Ex- 
celentísamo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolv do dar 
provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista da empregada, una
nimemente. Processo — RR — 5263-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, eendo recorrente EU
REKA Sociedade Anônima — Lavande
ria de Luxo e recorrido Argentina Cas
sia de Magalhães. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revhor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido face ao provimento dado 
ao AI — 4313-77, que corre paralelo a 
esta revista, deliberou a Turma reunir 
os autos do Agravo aos da Revista, e, 
•obrestando no julgamento desta, man
dar baixar os autos a Presidência do 
Egrégio 3.° Tribunal Regional do Tra
balho, para que processe a rev sta da 
empregda. Proce so — RR — 5306-77, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
CREFINAN Sociedade Anônima — Cré
dito Financiamento e Investimentos e 
recorrido Geraldo Magela Navarro Bilro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido una- 
nlmemente, conhecer da revista e, por 
maioria, dar-lhe provimento, em parte, 
para excluir da condenação o pagamen
to da 7» e 8» horas, mant do, todavia, o 
respectivo adie onal, com as repercussões 
determinadas. Vencido, no mérito, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, Revisor. Processo — RR — 143-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco do Brasil Soc edade Anônima e 
recorrido Hugo Rocha. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentí simo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, não conhe
cer da revista. Processo — RR — 171-78, 
relativo ao recurso de revista de dec - 
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sejado recorrente 
Banco Noroeste do Estado de São Paulo 
Sociedade Anônima e recorrido Diogo 
Peres Servantes. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello 
e revi or o Excelentíssimo Senhor Mi- 
n stro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer 
da revista. Processo — RR — 319-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Turma, sendo recorrente 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e 
recorrido Ramon Domingues Júnior. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Mlnl tro Orlando Cou
tinho. tendo a Turma resolvido unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, negar provimento. Vencidos os Ex- 
celentíB,simos Senhores Ministros Re
visor e Nelson Tapajós. Redigirá o a- 
córdão o Excelentíssimo Senhor Min-tro 
Orlando Coutinho. Pelo recorrido falou 
o Doutor Rubem José da Silva. Processo 
— AI — 520-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra

balho da Segunda Região, sendo agra
vante M. Dedini Sociedade Anônima — 
Metalúrgica e gravado João Batista 
Gobbo e outro, ror .eiator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Vieira de Mel
lo, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 932-78. relativo ao agravo 
de instrumento de de pacho do Juia 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Trivellato Sociedade Anônma — 
Engenharia, j.ndiu>i..a v comércio o 
gravado Arnaldo Lemos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira 
de Mello, tendo a Turma resolvido una
nimemente negar provimento ao'agravo. 
Processo — AI — 969-78. relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Gertrudes Ferreira de Lima e 
agravado Quitéria Ferreira da Silva. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Vieira 
de Mello, tendo a Turma resolvido una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
— Processo — AI — 1052-78, re.ativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Distribuidora de Bebidas Itao- 
ca Limitada e ag.avado Paulo Roberto 
Corrêa. Foi relatcfr o Exmo. Senhor 
Ministro Vieira de Melo, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, dar provimento 
para melhor exame do agravo. Processo 
— AI — 1102-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do T.ibunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Israel de Oliveira Barros e agravado 
Secretaria de Administração do Estado 
de Pernambuco. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Vieira de Mello, tendo a 
Turmo resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agiavo. — Processo — 
AI — 4183-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e agravado Geraldo Rezende Menezes 
Machado. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Tuma 
resolvido unanimemente, rejeitar a pre 
liminar de deserção do agravo e negar- 
lhe provimento. — Processo AI — 4358 
de 1977, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Qua ta Região, sendo agravante Iracema 
Firmo Alves e agravado Transportadora 
Fonseca Júnior Limitada. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido unanimemen
te, negar provimento ao agravo. — Pro
cesso — AI — 4372-77, relativo ao agia- 
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra 
balho da Quarta Região, sendo agravan
te Nilza Araújo Quintana e agravado 
Companhia Industrial Rio Guahyba. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido una 
nimemente, dar provimento para melhot 
exame da revista. — Processo — AI - 
4389-77, relativo ao agravo de instru 
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho dá 
Nona Região, sendo agravante João Ro 
berto Arrebola Gonçalves e agravado 
Rede Federal de Armazéns Gerais Fer 
roviá ios Sociedade Anônima — AGEF 
— Foi relator o Exmo. Senhor Minia- 
tro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido. negar provimento ao agravo. — 
Processo — AI — 284-78, relativo ao agre- 
vo de instrumento de despacho do JuU 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região, sendo ag avante 
TONY — Lanchonete e Relopeças li
mitada e agravada Francisco de Borla 
Me'o Farias. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido vnanimemente, negar provi 
mento ao agravo. — Processo — AI - 
357-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz P esidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Alzir Enediih 
de Brito Salgueiro e agravado Colégio 
Santa Joana D’Arc. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro, .pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvia unanimemenré, negar 
provimento ao agravo. — P ocesso 
AI — 370-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo agravante DB. En
genharia e Montagens Eletro Mecânicas 
Limitada e agravado Anacleto Silveira 
Pires. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar nrovimen-
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to ao agravo. — Processo — AI — 477 
de 1978, relativo ao agravo de Instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Interamerlcana de Metalurgia • 
agra/vados Luiz Delfino e outros. Foj 
relator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, una- 
nimemente, negar provimento ao agravo. 
— Processo — AI — 517-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribuçal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Aríete Tersilha Sgarbl e agra
vada Indúst.ia Metalúrgica Forjaço So
ciedade Anônima. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Ausente ocasio
nalmente o xcelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós. Processo — AI — 
518-78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Indústr a Meta
lúrgica Forjaço Sociedade Anônima e 
agravado Aríete Tersilha Sgarbl. Foi re
lator o xcelentlissimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turmao resolvi
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — Processo — AI — 531, 
de 1978, relativo ao agravo de ins
trumento de despachio do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sen.'o agravante So
ciedade Civil de Se- viços em Geral Li
mitada e agravado José Januário Ribei
ro. Foi re'ator o Exmo. Senhor Minis 
tro Pinho Pedreira, tendo a Turma re
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. — Processo — AI — 546-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T ibunal 
Regional do Traba'ho da Segunda Re
gião, sendo agravantes Antonio Messias 
de Avelar e outros e agravado Imprensa 
Oficial do Estado Sociedade Anônima — 
IMESP. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, dar provimento 
para melhor exame da ■ evista. — Proces
so — AI — 547-78. realtlvo ao agravo 
de instrumento de despacho do .Tuia 
Presidente do Tribunal Regional do T-a- 
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Imprensa Oficial do Estado So
ciedade Anônima — IMESP e agrava
dos Antonio Messias de Avelar e outros. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, tendo a Tu'ma resolvido 
unanimemente, negar provlnmento ao 
agravo. — Processo —AI — 550-78. re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribuna’ Re
gional rio Trabalho da Sexta Regiáu, 
sendo agravante Usina CatenJe S-v o. 
d«de Anônima e agravado Alaide Maria. 
Foi relator o xmo. Senhor Ministro 
Pinho Ped eira, tendo a Turma resolvdo 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. — Processo — AI — 607-78, re
lativo ao agravo de insfumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Alexandre Von 
Baumgartem e agrfavado Empresa Fo
lha da Manhã Sociedade Anônima Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Ped eira, tendo a Turma resolvido una- 
n'memente. negar provimento ao agra
vo. Ausente ocasionalmente o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. — 
Processo — AI — 718-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente po Tribunal Regional do Tra- 
ba'ho da Quarta Região, sendo agravan
te Companhia Estadua’ de Energia Elé
trica e agravado Arl Araújo. Rri relator 
o Exmo. Senhor Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido una- 
nimemente, negar provimento ao agravo. 
— P-ocesso — AI — 763-78, relativo ao 
agrava d- instrumento de despacho do 
J"iz Presidente do T ibunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravantes Carlos Tavares e outros e 
avravado Companhia Docas Ho Rio de 
Janeiro. F-vi relator o Exmo. Senhcr 
Ministro Pinho Pedre'ra, tendo a Turma 
resolv’dn unanimemente, negar p ov’- 
m"-»o ao agravo. —Processo — AI — 
1087-78 rela*ivo ao ae-avn de ins‘r»- 
mente de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gundo Região, sendo agravantes José 
Custódio de Almeida e outros, e agra- 
v"dn Gofana Sociedade Anônima — In
dústrias B-ariíer-as de Matérias Pos
tiças Foi relator o xmo. Senhor Mi- 
n’.®*re P‘nho Pedreira. tendo a Turma 
resolvido unanimemente. negar nrov - 
monto ao agravo. —Processo — RR — 

325-78. relativo ao recu-so de revista He 
decisão do Tribunal Regional do Tre- 
ba'ho da Terceira Região, sendo -ecor- 
r°nte Red» Ferroviária Federa! S-cie- 
dodo Anônima e recorrido José da Silva. 
Foi realtor o Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Melo e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Ped eira, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, reieitar a preli
minar de ilegalidade de represem tação, 
conhecer da revista e no mérito, negar- 
lhe nrov’monlto — Processo — AI — 
389-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do T abalho da Se
gunda Região, sendo agravantes An‘on’o 
Caritá e outros e agravado FEPASA — 
F°Trovia Paulista Sociedade Anônima. 
Fre relator o Exmo. Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, ten^o a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao 
ag-avo. Ausente ocasiona’mente, o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — RR — 430-78. realtlvo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anónima e re
corridos Antonio Caritá e outros. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Ausente ocasionalmente o Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. — Processo 
— AI — 391-78, relativo ao agravo de ins
trumento ide despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
LIGHT — Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima e agravado Joaquim José 
Escapim. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen
to ao agravo. — Processo — RR — 432 
de 1978, relativo ao recurso de revista • e 
ceclsão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e recorrido Joaquim 
José Escapim. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Pinho Ped eira e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido unani- 
mente, conhecer aa revisa e no mê 
rito, por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o acréscimo ao 
salário da mói ia das horas ext as men
sais. Vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Revisor e Vieira de Melo. Pelo 
recorrido falou o Doutor Rubem José 
da Silva. — Processo — RR — 439-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recor ente Insti
tuto de Energia Atômica e recorrido Ade
lino Cussiol Filho. Foi lelato o Exmo 
Senhor Ministro Vieira de Melo e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tert o a Turma resolvido una
nimemente, conhece, da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anu
lando o processo a partir de folhas 71, 
determinar que se reabra o prazo de 
Recurso Ordinário voluntário à autarquia 
reclamada. Processo — RR — 600-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrentes Pedro 
Ferreira Lima e Euro Piratas — Servi
ços de Assistência Marítima Limitaria e 
reco ridos os mesmos. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Vieira de Mello, 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista do 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provi
mento, em parte, pa a mandar caicu ar 
e pagar o adicional de insalubridade tam
bém sobre as horas extraordinárias, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Quanto à revista da reclama 
da, unanimemente. dela conhecer para, 
no mérito, negar-lhe provimento. Venci
do sos Exmos. Senhores Ministros Relator 
e Nelson Tapajós, que lhe davam pro
vimento, em parte. Pelos primeiros re
correntes falou o Doutor Rubem José 
da Silva. — Processo — RR — 789-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recor ente Noel 
Lima Rocha e recorrido Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — PETROBRÁS. 
Foi relator o Exmo. Senho’- Ministro Vi
eira de Mello e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvdo, unanimemente. conhecer a 
revista para, no mérito, dar-lhe provi
mento, estabelecendo a sentença dé pri
meiro grau. Deu-se por impedido o Exmo 
Senhor Minfstro Pinho Pedreira. Pelo 
recorrente, falou o Doutor Rubem José 

da Silva. As dezoito horas e trinta mi
nutos encerrou-se à sessão, sem se es
gotar a pauta. E, para constar, Eu, Se
cretário Substtiuto em exercício da Tu-- 
ma, lavrei a presente ata que vai assina
da pelo Exmo. Senhor Ministro Presi
dente e por mim subscrita. Aos oito dias 
do mês de junho do ano de mil nove
centos e setenta e oito. — Carlos Coquei
jo Torreão da Costa. Ministro Presidente 
Substituto da Segunda Tu.ma. em exer
cício. - Sérgio Rubens Fernandes Pe
reira, Secretário Substituto da Segunda 
Turma, em exercício.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA Ai a Da zl» oESSAO 

OlcDlNATClA KiaaluZADA 1X0 D1A 13
DE JUNHO DE 1978

Aos treze dias do mes de junho de mil 
novecentos e setenta e oito, na Sala ae 
Sessões aa 'reicena Turma ao Tiiounal 
Supt.ior uo iiauamo, ieaiizou-se a vige- 
Sinia primeira ü-ssao oruinana, sou a 
Presíaencia do Excelentíssimo Senhor 
Ministro uarros Aioerio uarata si.va, p.e- 
senro o Excelentíssimo semioc Doutor 
Héiío A.aujo ae nsumpçao, rcpiesemaa- 
do o Ministério Puouco, seuao ororetariti 
o Senho. Doutor Maiio ae Aiuuque.que 
Ma.annao rnnentei Junior, as ueze no
ras escavam p.esente^ os Exce.eutisaimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, A-y 
Campista e Wagner Gigúo. o ExOclen- 
tlssimo Senho. Ministro Lomua renaz 
nao compadeceu por motivo justifica-O. 
Em seguiua passou-se a o.uem a'o d.a 
com os reguintes julgamentos: ed-Kr — 
2773-77 — relativo aos emoa.gos aecla- 
latóiios opostos ao V. Acórdão da ng.e- 
gia Terceira wma, senão emoarga-iro 
Volksvagen do Brasil S. A. (Advogado 
D.. Antonio Cailos Fernandez) e euiuar- 
gado Acórdão da Egrégia Te.ceira Tur
ma. Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Tu.ma resolvido, unanimemente, 
conne.er cfos emoargos dec.aratórios aa 
empregadora por tempestivos e acoihê- 
10., apenas na paite da prescrição pa.a, 
supriminao a omissão havida, deca.ar 
que ela incidirá parcialmente, na forma 
do Prejulgado 48. RR — 162-78 — re
la.ivo ao RR de Decisão do TRT da 2* 
Região, sendo recorrentes Adaloe. to Pa
rei-a Lima e outros (Advogado Dr. Ad- 
no da Costa Monteiro) e recorrido Com
panhia Docas de Santos (Advogado Dr. 
Klaus Menge). Foi Relator Minis.ro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento, em parte, para 
condenar a recorrida a pagar aos recor
rentes, em dobro, nos montantes que fo
rem apurados em execução, as horas efe- 
tlvamente trabalhadas, após as vinte .. 
(20,00) da antevéspera da retomada do 
serviço, na mudança de turno da noite 
para o diurno, com acréscimo de juros e 
correção monetária. Falou pelo recorren
te Dr. Carlos Arnaldo Selva e pelo re
corrido Dr. L. C. de Miranda Lima. RR 
— 255-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1’ Região, sendo recorrente Re
de Ferroviária Federal S. A. — Sistema 
Federal S. A. — Sistema Regional Rio 
de Janeiro — SR-3 (Advogado: Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho) e recorridos 
Augu to de Oliveira Santas e outros (Ad
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro). 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, da--lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1 ° grau, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista. Falou pelo recorrido Dr. 
Carlos Arnaldo Selva. RR — 854-78 
re’ativo ao RR de Decisão do TRT da 2» 
Região, sendo recorrente Produtos Quími
cos Elekeiroz S. A. (Advogado: D". René 
Ferrari) e recorridos Firmlno Farias e 
outros (Advogado: Dr. Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista apenas no 
que se refere à época em que é devido o 
pagamento da taxa de Insalubridade e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido Dr Carlas Arna’do S’iva. 
rr _ 1049-78 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 9* Região sendo recor
rente Fundação Serviços de Saude Pu
blica (Advozado Dr. Francisco A-aú o) 
e recorrido Luiz Antonio Debner dos 
Santos <Ad”ocado: Dr. Juvenal Ribei
ro) . Foi Relator Ministro Ba-ata Silva e 
FpvRo- Minis+ro Coaueijo Casta, tendo a 
Tirma resolvido, por maioria, rejeitar a 
preliminar arewda em contra-naz-es. 

vencido o F.xmo. Sr. Ministro Cooneijo 
Costa (revisor) e. unanimemente, não co
nhecer Ha revista. Requereu Juntada de 
voto vencido, quanto a nrelimina”. n Ex
celentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cas
ta (rerisori . A Tumn deie-iu a juntada 
do Jnrt-umnnto p-oematório rcoue-ida 
da tribuna nele D Patrono do rem—An
te Falou pelo recorrente p-a. Cri.st'"^ 
Paixão Cortes. RR — 5296-77 — re’atlvò 
ao RR de Decisão do TRT da 2“ Região, 
senão recorrente Runan de Paula Vieira 
(A Vieira (Aavogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Ke_ende) e recorrido Fepasa Te.rovia 
Paulista S. A. (Advogado; Dr. Anroaio 
Miguel Fereiia). Foi Relator Ministro 
Coqueijo costa e Revisor Ministro Ary 
Camputa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da levista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para jrngar o Inquérito improcedente, 
venciao o Exmo. Sr. Ministro Barata sil
va. Requereu Juntada de voto venciao o 
Exmo. Sr. Mlnixtro Barata Silva. A Tur
ma deferiu a juntada do instrumento 
procura rório, requerida da triouna peio 
D. Patrono da recorrido Dra. Cristina 
Paixão Cories. RR — 1060-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4* Região, 
sendo recorrente Alcides Longaiay Dias 
(Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro) 
e reco.rido Forjas Taurus S. A. ,Advo- 
gado Dr. Breno Sanvicente). Foi Rela
tor Ministro Barata Silva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, por maioria, conhecer da revista 
apenas quanto a compensação pela fo.ga 
sabaticas e, no mérito, dar-lhe provimen
to, em parte, para acrescentar a conde
nação integral das horas suplementares 
diariamente prestadas, inclusive com o 
adicional de lei, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva (relator). Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva (relator). Falou pelo recorren
te Dr. Carlos Arnaldo Selva e pelo re
corrido Dra. Harleine Gueiros Bernar- 
des. RR — 46-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4a Região, sendo re
corrente Banco Bameilndus do Brasil S. 
A. (Advogado Dr. Dlrceu J. Sebben) e 
recorrido Alram Boas Santos da Rosa 
(Advogado: Dr. José Torres das Neves). 
Foi Rela.o, MinEtro Wagner Giglio e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. A Turma deferiu a Junta
da do instrumento procuratório, requeri
da da Tribunal pelo d. Patrono do re
corrente. Falou pelo recorrente Dr. Már
cio Gondjo e pelo recorrido Dr. Joré Tor
res da;. Neves. RR — 5302-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 9* Região,- 
sendo recorrente Instituto de Previdência 
e Assistência o Serv. do Estado do PR’ 
Augusto F. Beduschl e E.tado do PR — 
(Advogado Dr. Ildéllo Martins, Edésio F. 
Passos e Percy A. Tiemann). E reco ri
dos os mesmos. Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanlme- 
mente, não conhecer da revista do Ins
tituto de Previdência, quer pela prelimi
nar levantada da tribuna, quer pelo mé
rito, quanto a revista do Estado do Pa
raná, unanimemente, dela também não 
conhecer. Falou pelo l.° recorrente Dr. 
Ildéllo Martins. RR — 5348-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 1* Região, 
sendo recorrente Sualy Vieira do Nasci
mento Feltosa (Advogado Dr. José Tor
res das Neves) e recorrido Unlbanco — 
C édito Imobiliário S. A. — Rio (Advo
gado Dr. Carlos Alberto Soares Cardo.o) 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio e 
Revisor Minl.tro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. José Torres das Neves. RR — 4975, 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 5a Região, sendo reco; rente Fun
dação Serviços de Saúde (Advogado: Dr. 
Aurélio Pires) e recorrido Pedro Canuto 
de Souza (Advogado Dr. Glcelma San
tos) . Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. RR — 5277-77 — 
rela'ivo ao RR de Deckão-do TRT da 2" 
Região, sendo recorrente Arnord Alves 
das Anjos (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido São Paulo Al- 
pagartas S. A. (Advogado Dr. Paulo 
Guilherme B. Cruz). Foi Relator Minis
tro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Ba ata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito por maioria, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1» g au, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrente Dr. Ral-

Minis.ro
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mundo Lima e Silva. AI-4336-77 — rela
tivo ao AI de De.pacho do TRT da 2» 
Região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Desccnlos S. A. (Advogado: Doutor 
Maurício Azevedo Penna Chaves) e agra
vado Manoel Alves de Azevedo (Advora- 
do Dr. Sebastião Lázaro Balbo). Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Tu-ma resolvido, unanimemente, não co
nhecer do agravo. RR — 5304-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2* 
Região, sendo recorrente Manuel Alves 
Azevedo (Advogado Dr. Sebastião Láza
ro Balbo) e recorrido Banco Brasileiro 
dp Descontos S. A. (Advogado: Dr Mau- 
ncio Azevedo Penna Chaves). Foi Rea
tor Ministro Wagner Glgllo e Revi or Mi
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, conhecer da re
vista e, no méri‘0, por maioria, dar-lhe 
provimento, para excluir a compensação 
da gratificação semestral com a natali
na, vencido o Exmo. Sr. Ministro Wag
ner Giglio (relator). Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Barata Sllva (Re
visor) . RR — 202-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1* Região, sendo 
recorrente Dlrce Ribeiro do Vale Dolia- 
nite e outros (Advogado Dr. Aéclo Costa 
Silva) e recorrido Companhia Hldro Elé
trica do São Francisco — CHESF (Advo
gado Dr. Euséblo Gonzales Costa'). Foi 
relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Mlnlst’0 Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente. conhe
cer da revista quanto a prescrição em 
relação a Marlene da Fonseca; dela co
nhecer amplamente quanto ao mérito e, 
considerando não presclta a reclamação 
de Marlene. dar-lhe provimento para re
formando o V. aresto regional recorrido, 
restabelecer a decisão de 1» grau. Falou 
pelo recorrente Dr. Raimundo Lima e 
Silva. RR — 426-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 9» Região, sendo re
corrente Fredi Rolf Johnscher (Advoga
do Dr. Júlio Assumpção Malhadas) e re- 
conidos José Vieira Ramos e outros — 
(Advogado Dr. José’ Saivador Feirei-a). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, p. elimina- mente e por 
maioria, rejeitar a questão prévia de in- 
constitucionalidade, vencido o Exmo. S.. 
Ministro Coqueijo Coita (.revisor); una
nimemente, conhecer da revista quanto 
ao cabimento do precu-so ordinário e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Requereu 
justificação de voto vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). RR — 
442-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 3» Região, sendo recorrente Fun
dação Educacional do Distrito Fede.a. — 
(Advogado Dr. Paulo Antonio e Mene
zes) e recorrido Manoel Messias da Costa 
Santos (Advogado Dr. Gláucio Gon ijo 
de Ainorim). Foi Relator Ministro Bara
ta Silva e Revisor Mini.tro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. RR — 
652-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1* Região, sendo recorrente 
Brandão Magalhães Companhia de Enge
nharia e Construções (Advogado Dou or 
Syívio Tito Carvalho Coelho) e recorrido 
Nilton de Freitas Soares Pinto (Advoga
do Dr. Francisco Soares Cordeiro P m- 
pão). Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente não 
conhecer da revista. RR — 1036-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 1’ 
Região, sendo recorrente Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotos — CEDAE — 
(Advogado Dr. Antonio Justino de Oli
veira Pereira e recorridos Nelson Carlos 
Dias da Silva e outro (Advogado: Dou or 
Celestino da Silva Júnior). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Mini tro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvida, 
unanimemente, não conhecendo da revis
ta RR — 1.176-78 — relativo ao RR do 
Decisão do TRT da 4.a Região, sendo re
corrente Vilson Pitol (Advogado Doutor 
Cervo) e recorrido Companhia Vi
draria Santa Marina (Advogado: Dr. 
Gilberto Ribeiro Oliveira). Foi Rela
tar Ministro Barata Silva e Revisor Mi- 
m.v-0 voqueijo uosia temao a Turma 
resolvido, unanlmemente, nao conhecer 
da revista. — RR-1378-78 — relativo ao 
Rrt ae Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Siderúrgica J. L. Ali- 
peiti S. A. (Advogatio Dr. Décio J. B. 
da Siiva3 e recorrido José do Carmo Pe
reira (Advogado Dr. Yolle Mendonça 
Giannotti). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente., 
nao conhecer da revista. Fa.ou pelo re
corrido Dr. Raimundo Lima e Silva. — 
RR-417-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 5a Região, sendo recorrente 

Manoel Moreira de Jesus (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
Cormasa — Cotumes Matadouros S. A.
(Advogado Dr. Carlos Alfredo Cruz Gui
marães) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Cosia e Revisor Ministro Ary Campista, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista (revisor). Falou pelo recorrente 
Lr. Raimundo Lima e Silva. — RR-..
437-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2a Região, sendo recorrente Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos (Advogado Dr. Américo de Jesus 
Rodrigues) e recorrido José Ramos (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Lima e Silva. — RR-581-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 3a Região 
sendo recorrente Odilon de Oliveira B a- 
ga (Advogado Dr. Eduado Antonio Vieira 
Ayer) e recorrio Maq-Díesel Ltda. (Ad- 
vogaào Dr. Joaquim Duque Dilho). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re
visor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, no mérito negou-lhe 
provimento. — AI-963-78 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante Sahbra — sociedade 
Algodoeira do Nordeste Brasileiro Socie
dade Anônima (Advogado Dr. Vera Lúcia 
S. de Moraes) e agravalo Noel Vieira da 
Silva (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende), foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl- 
mente, negar provimento ao agravo. — 
RR-1101-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2a Região, sendo recorrente 
Noel Vieira da Silva (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
SANBRA — Sociedade Algodoeira do 
Nordeste Brasileiro S. A. (Advogado Dr. 
Vera Lúcia S. de Moraes). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (revisor). Falou pelo recorren
te Dr. Raimundo Lima e Silva. —_ RR- 
1218-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 5a Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás — 
RPBa (Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez) e recorrido Edna Borges Macedo 
(Advogado Dr. N.lson Sepulveda). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revi
sor Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e. no mérito, por maioria dar-lhe 
provimento, em parte, para mandar de
duzir da condenação o que foi pago pela 
Petros, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (revisor). — RR-1214-78 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
5a Região, sendo recorrentes Raimundo 
Pacheco de Souza e Outros (Advogado 
Dr. Newton Cleyde Alves Peixoto) e re
corrido Usina Siderúrgica da Bahia S.A.
- USIBA (Adv. Dr. Manoel _de O. 

Gonzaga). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemsnte, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, para acrescentar a 
condenação o pagamento, como extras, 
das horas gastas na condução dos recla- 
mantes para o local de serviço, fornecida 
gratuitamente pela empresa conforme se 
apurar em execução. — AI-1066-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 2 
Região, sendo agravante Milton _Garcia 
(Advogado Dr. Alberto Cro) e agravado 
Fiação Brasileira de Lã S. A. (Advogado 
Di. Alcyr Saade). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa tendo a Turma resolvi
do, unanlmemente negar provimento ao 
agravo. — AI-1104-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 6a Região, sendo 
agravante Usina Catende S. A. (Advo
gado Dr. Helio Luiz F. Galvão) e aera- 
vados Luiz Pedro Alves e Outros (Advo
gado Dr. Floriano B. de Lima). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unaninumente negar 
provimento ao agravo. — ai-459-77 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 4a 
Região, sendo agravante Abbot Laborató
rios do Brasil L’da. (Advogado Dr. Teimo 
Revira Martins) e agravado Alpheu F~an- 
cisco Carbin (Advogado Dr. Mário Cha
ves) . Foi Relator Ministro Ary Camp sta 
tendo a Turma resolvido unanimemente. 
nagar provimento ao agravo. — AI-4360- 
77"— relativo ao AI de Despacho do tr.t 
da 4 Região, sendo agravante Alpheu 
Francisco Carbin (Advogado Dr. Luiz 
Heron Aiaujo; e agiavauo Abbot — La
bora torios ao Brasil Ltaa. Foi Felator 

Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
lesolvido, unanlmemente^ negar provimen
to ao agravo. — AI-219-78 — relativo ao 
AI do Despacho do TRT da 2 Região, 
sendo agravante VolKsvagen do Brasil S. 
A. (Advogado Dr. Antonio Carlos Fer- 
nandez) e agravado Abílio Simões (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. — AI-958-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
1 Região, sendo agravante Banco Inde
pendência — Decred de Investimento So- 
cieoaae Anônima (Advogado Dr. Carlos 
Eausruo Azeredo Lopes) e agravado Dr. 
Jesse Moreira Chissa (Advogado Dr. 
Divani Queiroz Alves). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. — Al-983-78 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 2 Região, 
sendo agravante Delfin S. A. — Crédito 
Imobilú.rio (Advogado Dr. Odair Arma 
Marli) e agravado Vania Máxima Rodri
gues. Foi Relator Ministro Ary Campis
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agiavo. — 
AI-1069-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 2 Região, sendo agravante 
Companhia de Saneamento Básico do Es
tado de São Paulo — SOBESP (Advogado 
Dr. Luiz de Março Netto) e agravado Dlr- 
ceu Gonçalves (Adv. Dr. Alino da Cos
ta Montenro). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una- 
nimernente, negar provimento aq agravo. 
— AI-140-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 6a Região, sendo agra
vante Companhia de Seguros Minas Bra
sil (Advogado Dr. Nilton Wenderley de 
Siqueira) e agravado Alcides Déricles 
Caminha (Advogado Dr. Silvio de Arau- 
da Beltrão). Foi Relator Minitsro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente , negar provimento ao 
agravo. — AI-158-78 — relativo ao AI 
ae Despacho do TRT aa 2a Região, sendo 
agravante Siderúrgica J. L. Aliperti S. 
A. (Advogado Dr. Jonhson Meira San
tos) e agravado Manoel Izidoro dos San
tos e Outros. Foi Relator Ministio Wag
ner Giglio, tendo a Tm ma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
— AI-514-78 — relativo ao AI de Despa
cho ao TRT da 2a Região, sendo agra
vante For Firanciadora S. A. Crédito, 
Financiamento e Investimento (Aavoga- 
do Dr. Emmanuel Carlos) e agravado 
Gentil Stockle.' (Advogado Dr. Rubens 
Vasconcellos). Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-524-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 5a Região, sendo 
agravante Telecomunicações da Bahia 
S. A. — Telebahia (Advogado Dr. Ray
mundo de Freitas Pinto) e agravado Ha
milton Borges Brandão (Advogado Dr. 
Euripedes Brito Cunha). Foi Relator Mi- 
nisUo Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. — AI-700-78 — relativo ao 
AI ae Despacho do TRT da 5a Região, 
sendo agravante Adelino Elias da Hoia 
(Advogado Dr. Arício José Menezes For
tes) e agravado Transportadora Atalaia 
Ltda. (Advogado Dr. Sérgio Sch ang Al
ves) . Foi Relator Ministio Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agiavo. — 
Al-794-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 5a Região, sendo agrava.nte 
Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás — 
RPBa (Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereiia e Cláudio A. F. Penna Fernan
des) e agiavado Joaquim dos Santos. Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, con
verter o julgamento em diligência a fim 
de que se oficie ao Eg. TRT da 5a Re
gião, para que remeta a esta Corte o teor 
do acórdão homologado. — AI-843-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
9a Região, sendo agravante Imeribo So
ciedade Anônima — Indústria e Comércio 
(Advogado Dr. Sivonei Sérgio Piovesan). 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. — RR-1009- 
78 — relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 4a Região, sendo recorrente Sebastião 
Coralino Antunes (Advogado Dr. Cláudio 
Battaglia) e recorrido Massey-Ferguson 
do Brasil S. A. Indústria e Comércio 
(Advogado Dr. Mário A. Both). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, adiar o julgamento em virtude 
de haver ocorrido empate na votação. A 
revista foi conhecida unanimemente e, 
no mérito, os Exmos. Srs. Ministros Co
queijo Costa (Relator) e Wagner Giglio 

negavam-lhe provimento e os Exmos. 
Srs. Ministros Revisor e Barata Silva 
davam-lhe provimento para incluir na 
condenação a remuneração das horas ex
tras suprimidas a partir de maio de 1978. 
Encerrou-se a sessão as dezesste horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta.t E, 
para constar, lavrei a presente Ata aue 
vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro 
Presidente e por mim subscrita. — Tri
bunal Superior do Trabalho, aos treze 
dias do mês de junho de mil novecentos 
e setenta e oito. — Brasília, 14 de junho 
de 1978. — Mário de A. M. PimenXel 
Júnior — Secretário da 3a Turma.

RESUMO DA ATA DA VIGÉSIMA SE
GUNDA SESSÃO ORDLNARIA REA- 
LrZADA NO DIA 15 DE JUNHO DE 
1978.
Aos quinze dias do mês de junho de 

mil novecentos e setenta eoito, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho, realizou-se 
a uecima segunaa Sessão Ordinária, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministio Carlos Alberto Barata Silva, 
presente o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Helio Araújo de Assumpção representan
do o Ministério Público, sendo Secretá
rio o Senhor Doutor Mário de Albuquer
que Maranhão Pimentel Júnior. As treze 
horas estavam presentes os Excelentísi- 
mos Senhores Ministros Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Wagner Giglio. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, não compareceu por estar presi
dindo a Egrégia Segunda Turma, o tendo 
feito apenas às dez para as quatro para 
desempatar alguns processos e julgar 
seus embargos declaratórios. Foi reti
rado de Pauta por erro na autuação o 
Recurso de Rev-sta 1.046, dê 1978. No 
Recurso de Revista 2.645, de 1977, foi 
convertido o julgamento era diligência 
para que a Douta Procuradoria-Geral da 
Justiça do Trabalho se manifeste sobre 
o recurso do reclamante. Em seguida 
passou-se à ordem do dia com os seguin
tes julgamentos: RR-5.352, de 1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região, sendo recorrente Dario Luiz 
Ferraz (Advogado Doutor João Batista 
dos Santos) e recorrido Consórcio Téc- 
nico CBEL Estrela (Advogado Doutor 
José Augusto Caúla e Silva). Foi Rela
tor Ministro Ary Campista e Revisor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Doutor 
José Torres das Neves. — Recurso de 
Revista 787, de 1978 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5a Região, sen
do recorrente Didier da Silva Pereira — 
(Advogado Doutor José Torres das Ne
ves) e Recorrido Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrobrás (Advogado Doutor 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). Foi 
Relator Min stro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrente Doutor 
José Torres das Neves. — Recurso de 
Revista 2.160, de 1976 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5a Região, sen
do recorrente Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Advogado Doutor Roberto Bena- 
ta ) e -ecorrido Ademácio Guedes Munlz 
e Outros (Advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo 
reco”rido Doutor Raimundo Lima e Sil
va. Recurso de Revista 5.234, de 1977 — 
relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional da 4a Região 
sendo recorrente Companhia Carris Por- 
toalegrense e Cejalmo Dias Ruffel (Ad
vogado Doutor Levone Engel e Mário 
Chaves) e recorridos os mesmos. Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
reso'vido, unanimemente, não conhecer 
de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas. Recurso de Revista 5.238. de 
1977 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo recorrente 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
(Advogado Doutor Gildo Antonio Nozari) 
e roco-rido Antonio Dal Bem e Outros 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
tei o) Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Giglio,
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tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, dar- 

provimento para Julgar improceãente 
a ’oclamação. Falou pelo recorrente 
Doutor Carlos Arnaldo Selva e pelo re- 
cor-ido Doutor Sylvio Cabral Lorenz. — 
Recurro de Revista 5.330, de 1077 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região, sendo recorrente Petró’eo Bra
sileiro S.A. — Petrobrás — RPBa — 
(Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas pe
reira e Cláudio A. F. Penna Femandez) 
e recorrido Agnelo Silva (Advogado 
Douto” Aibérico de Oliveira Castro). 
Foi Relator Ministro Ary Campista e Re- 
v’«W Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente. conhe
cer da revista, na parte relativa a inci
dência do adicional de perlculosldade so
bre os triénios e. no mérito, nemv-the 
provimento; vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
Recurso de Revista 116, de 1978 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, sendo recorrente Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP (Advogado Doutor 
José Simões Pipa) é recorrido Valdir 
Silva (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro). Foi Relator Minitro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. Recurso 
de Revista 135, de 1978 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da "7* Re
gião, sendo recorrente Adib Dugaich — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Indústria e Comércio 
Têxtil Jadi Ltda. (Advogado Doutor 
José Eduardo de Oliveira Galvão). Foi 
Relator Minitro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para que voltem os autos ao regional 
para apreciar o Recurso Ordinária como 
de direito. Falou pelo recorrente Doutor 
Raimundo Lima e Silva. Recurso de 
Revista 152, de 1978 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Regiãí, sen
do recorrente Orlando Nascimento (Ad
vogado Doutor Sérgio Mello Schreiner) 
e recorrido Edson Paixão Vicchini (Ad
vogado Doutor Pedro da Silva). Foi Re
lator Minitro Limba Ferraz e Revisor 
Minitro Wagner Giglio tendo a Turma 
resolvido, unanimememente, não conhe
cer da revista. Recurso de Revista 155, 
de 1978 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, sendo recor
rente Helena Maria de Jesus (Advoga
da Doutora Maria Aparecida Ignario) e 
recorrido Clinica de Repouso Refúgio 
Tremembé Ltda. (Advogado Doutor Pau
lo Comacchioni). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Recurso 
de Revista 352, de 1978 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião, sendo recorrente Mollns do Brasil 
S.A. — Máquinas Automáticas (Advo
gado Doutor Celso Jorge de Carvalho) e 
recorridos Genebaldo Lopes Gulmarãea 
e Outros (Advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Mlnistro_ Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, conhecer da revista ape
nas quanto a incidência de juros de mo
ra sobre o capital corrigido e, no mérito, 
dar-lhe provimento para que os juros de 
mora sejam computados sobre o princi
pal e não sobre o capital corrigido. 
Falou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. Recurso de Revista 384, de 
1978 — relativo ao Recurso de Revita de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo recorrente 
Sindicato dos Operários nos serviços 
Portuários de Santos, São Vicente, Gua- 
rujá e Cubatão (Advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido Alulslo 
Soares de Vasconcelos (Advogado Doutor 
Abner Dl Siqueira Cavalcante). Foi Re
lator Ministro Ary Campista e Revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, não conhecer 
da revista. Recurso de Revista 387. de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo recorrentes 
João Rodrigues de Oliveira Filho e Outros 
e Companhia Municipal de Transporiea 
Coletivos (Advogado Doutor Eduardo V. 
Barbosa e Déclo J. B. da Silva) e re

corridos os mesmos. Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, não conhecer da ambas 
as revistas simultaneamente interpostas. 
Falou pelo 2? recorrente Doutor José 
Alberto Couto Maciel. Recurso de Revis
ta 390, de 1978 — relativo ao Recurso de 
Revista de Declão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região. sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Doutor Amé
rico de Jesus Rodrigues) e recorrido José 
Ferrelra da Silva (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Minis
tro Wagner Giglio tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer de re
vista. Faiou pelo recorrente Doutor Rai
mundo Uma e Silva. Recurso de Revista 
538. de 1978 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região, sendo recor
rente Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. (Advogada Doutora Arllne da 
Cunha Borges) e recorrido Juarez Ma- 
lagut! Soaçes (Advogado Dotuor Jusê 
Torres das Neves). Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, conhecer da revista ape
nas quanto a incidência do aumento 
normativo sobre as gratificações semes- 
trois; considerar irrelevante a arguição de 
inconstituclonalidade e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recorrido 
Doutora Maria Lúcia Vitorino Borba. — 
RecuioO de Revista 542, de 1978 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região, sendo recorrente Pedro Eugênio 
de Oliveira e Outros (Advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
(Advogado Doutor Odair Menaré Jorge). 
Foi Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Minitro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista apenas quanto a vindica- 
ção de horas extras e, no mérito por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista (relator). Redig.rá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor Carlos Arnaldo Selva e pelo re
co’rido Doutor Sylvio Sabral Lorenz. — 
Recurso de Revista 582, de 1976 — rela
tivo ao Recurso de Revista da Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a 
Região, sendo recorrente José D’Avila 
Filho (Advogado Doutor Michelângelo 
Llotti Raphael) e recorrido Companhia 
Mineira de Eletricidade (Advogado Dou
tor Célio Goyatá). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins. Recurso de Revsita 673, de 1978 
— relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 5’ Região, sendo recorrente Ban
co Brasileiro de Descontos S.A. (Advo
gada Doutora Leila Vita) e recorrido 
José Fernando Mamede da Silva (Advo
gado Doutor José Torres das Neves) 
Foi Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, co
nhecer da revista e. no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). A Turma sem diver
gência, deferiu a juntada do instrumento 
procuratório requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido Doutora Maria Lúcia iVtorino 
Borba. Recurso de Revista 989, de 1978 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região, sendo recorrente Banco do 
Brasil S.A. (Advogado Doutor Maurício 
Azevedo Penna Chaves) e recorrido Hé
lio José Morales (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido Doutor Sérgio Ro
berto Alonso. Recurso de Revista 991, de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo recorrente Fin 
Hab — Associação de Poupança e Em
préstimos (Advogado Doutor Paulo Ser
ra) e recorrido Luiz Menezes Bastos « - 
(Advogado Doutor José Teres das Ne
ves) . Foi Relator Ministro Lomba Ferraz 
e Revisor Ministro Wagner Giglio tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu a

Juntada do instrumento procuratório. 
requerida da tribuna pelo D. Patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido Dou- 
tora Maria Lúcia Vitorino Borba. Re
curso de Revista 1.044, de 1978 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 3a 
Região, sendo recorrente Estados Unidos 
da América (Advogado Doutor José de 
Campos Amaral) e recorrido Chrlstlna 
Mafalda Rodrigues Nogueira (Advogado 
Doutor Paulo Ernesto Salvo). Foi Re
lator Ministro Lomba Fe-raz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unânime e preliminarmepte, 
rejeitar a deserção arguida em contra- 
razões e, por maioria, não conhecer de 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Requereu junta
da de voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva. Fa'ou pelo 
recorrente Doutor José Campos Amaral. 
Recurso de Revista 1.162, de 1978 — re
lativo ao Recurso de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Ia Região, 
sendo recorrente Sebastião Horta de 
Souza (Adv. Dr. Luiz Antonio Barreto 
Lorenzonl) e recorrido Consórcio Técnico 
Souza (Advogado Doutor Luiz Antonio 
Barreto Lorenzonl) e recorrido Consórcio 
CMEL Estrela — (Advogado: Doutor Jo
sé Augusto Caúla e Silva). Foi Rela
tor Ministro Ary Campista e Revisor
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, quanto ao aspecto de cálculo dos 
horas extras e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para declarar nula 
a cláusula contratual que estabeleceu o 
salário complessivo das horas extras e 
condenar a reciamada no pagamento 
destas horas com os acréscimos de Lei. 
RR-1.124-78 relativo ao RR de Decisão 
do Tribunal Reginal do Trabalho da 2» 
Região, sendo recorrente Banco Itaú So
ciedade Anônima — (Advogado: Doutor 
Emydio Scuarcialupi) e recorrido Bruno 
Moro —(Advogado: Doutor José Torres 
das Neves). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação; vencido o Ex- 
celentssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. A Turma, deferiu a juntada do 
instrumento procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorido Doutora Maria Lú
cia Vitorino Borba. RR-1.373-78 — re
lativo ao Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região, sendo recorrentes Maria Luiza 
Duarte Soares e outros — (Advogado: 
Doutor José Torres das Neves) e recor
rido UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima — (Ad
vogado: Doutor Waldyr Pedro Mendici- 
no). Foi Relator Miinstro Ary Campista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. A Turma deferiu a juntada 
do instrumento procuratório requerida 
da tribuna pelo D. Patrono o recorrido. 
Falou pelo recorrente Doutora Maria 
Lúcia Vitorino Borba e pelo recorrido 
Doutor Márcio Gontijo. RR-530-78 — 
relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região, sendo recorrentes Eloir da 
Silva Brum e Hospital Cristo Redentor 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Luiz Heron Araújo e Maximiano Car- 
poes dos Santos) e recorridos os mes
mos. Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
conhecer da revista da reclamada e no 
mérito, por maioria dar-lhe provimento 
para acrecentar à condenação a remu
neração das 9» e 10a horas extras, ven
cidos os Excelentísimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz (relator) e Barata 

Silva; quanto a revista da reclamada, 
unanlmemente, dela conhecer e, no mé
rito, por maioria, considerá-la prejudi
cada, vencidos os Excelentísimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz (relator) e 
Barata Silva. Redigriá o acórdão o Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Wagner 
Giglio (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor Raimundo Lima e Silva.............  
RR-131-78 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tnbunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região, sendo recor
rente LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Célio Silva) e recorrido Vergilio Pe
dro de Borba — (Advogado: Doutor 

Ulisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1? grau, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministro Barata Silva e Ary Campista 
Falou pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-282-78 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Reginal do Trabalho a 4? Região, 
sendo recorrentes Confecções Jack So
ciedade Anônima e Iara Cardoso de Al
meida — (Advogado: Doutor José Maria 
de S. Andrade e Alino da Costa Mon
teiro) e recoddos os mesmos. Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da re
vista da Empresa apenas no que se re
fere ao descanso para refeições, vencido, 
em parte, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (relator) e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento; 
vencido os Excelentísimos Senhores Mi
nistros Wagner Giglio (revisor) e Ba
rata Silva; quanto a revista da empre
gada. por maioria, dela não conhecer, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista. Redigirá o acórdão o Exce- 
lentislmo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(relator) em razão do único Ministro a 
não ser sido vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa não ter 
participado do julgamento do recurso da 
empregada. RR-1.009-78 — relativoao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Reg-onal do Trabalho da 4.a Re
gião sendo recorrente Sebastião Coralino 
Antunes — (Advogado: Doutor Cláudio 
Battaglia) e recorrido Massey Ferguson 
do Brasil Sociedade Anônima — Indus
tria e Comércio — (Advogado: Doutor 
Mário A. Both). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ary Campista (revisor) e Ba
rata Silva. ED-RR-4.345-77 — rela
tivo aos Embargos Declaratórios Opostos 
ao V. Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma sendo embargante Companhia Docas 
do Rio de Janeiro — (Advogado: Dou
tor Ildéllo Martins) e embargado Acór
dão da Egrégia Terceira Turma. Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Tuima resolvido, unanimemente rejeitar 
os embargos declaratórios itnerpostos. .. 
ED-RR-4.559-77 — relativo aos Embar
gos Declaratórios Opostos ao V. Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Zaim Alessami Regali — (Ad
vogado: Doutor Alino da Costa Montei
ro) e embargado Acórdão da Eg égla 
Terceira Turma. Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente acolher os embargos 
para declarar que a Turma resolveu que 
no cálculo do salário para indenização 
por despedida injusta se computem as 
diárias e o adicional. eD-RR-4.269-77 
_  relativos aos embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter- 
ceiia Turma sendo embargante Maria 
das Graças dos Santos — (Advogado: 
Doutor José Torres das Neves) e em
bargado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa tendo a Turma resolvido, unani
memente, rejeitar os embargos declara
tórios interpostos e, considerando-se P”o- 
telatórios, aplicar à embargante a multa 
de 1 % sobre o valor da causa................  
ED-RR-3.802-77 — relativo aos Embar
gos Declaratórios opostos ao V. Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante: Cláudio José Rodrigues - 
(Advogado: Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa tendo a Turma 
resolvido unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios. RR-603-78 — Re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9» 
Região, sendo recorrente Elzira Jung — 
(Advogado: Doutor Nestor A. Malvezzi) 
e recorrido Teia — Tecelagem Kuehnrich 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dr. 
José Salvador Ferreira). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, adiar o julgamento por ter ha
vido empate na votação, quanto ao co
nhecimento. Os Excelentísimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz (relator) e 
Coqueijo Costa, não conheciam e os Ex
celentísimos Senhores Ministros Barata 
Silva (revisor) e Ary Campista. dela
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conheciam. Tinha se decarado impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Wag
ner Giglio. Encerrou-se a sessão às de
zessete horas tendo sido esgotada a Pau
ta. E para constar, lavrei a presente 
Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Tribunal Superior do Traba
lho, aos quinze dias do mês de junho de 

n^vecentor e setenta e oito. — Bra- 
silla, 15 de áunho de 1978. — Mário de 
A M. Pimentel Júnior, Secretário da 3» 
Turma

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
(Ac. TP — 324-78)
Processo número TST — ED — RO 

— DC — 221-77
Recebidos, em parte, ambos os embargos 

declaratórios.
Vistos, relatados, e dicutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, onde opostos Embargos de De
claração, número TST — ED — RO — 
DC — 221-77, sendo Embargantes Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Município r o Rio 
de Janeiro e Embargados os mesmos 
(Acórdão TP — 2033-77, de folhas nú
meros 237-49).

São dois os embargos declaratórios, 
respectivamente opostos pelos Sindicatos 
dos empregados e dos empregadores.

O Primeiro pede seja declarado (fo
lhas 251-3):

“1° — que o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro é o suscitante.

2? — que, relativamente à cláusula “g", 
foi mantida a redação do instrumento 
normativo anterior.

3’ — que, quanto ao recurso do^in^i- 
cato Suscitado, foi dado provimento par
cial, para assegurar o pagamento da 
gratificação semestral, nos estabeleci
mentos que já vêm pagando aquela van
tagem a qualquer um dos seus empre
gados, sendo negado provimento às de
mais cláusulas”.
•de sua parte. pretende o Sindicato 
dos Bancos (folhas 254-6):

“I — Quando dá provimento parcial 
ao recurso do Sindicato Suscitado, ora 
embargante, o venerando acórdão, na 
letra “b”, diz “manter os anuênios”, mas, 
evidentemente, deve referir-se aos anuê
nios tal como estabelecido^ ~o dissídio 
anterior, que entretanto não haviam sido 
mantidos pelo acórdão regional. Por
tanto, faz-se necessário esclarecer que o 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho 
decide “manter os anuênios do dissidio 
anterior”, para que não se pense que os 
anuênios mantidos são os fixados pelo 
Egégio Tribunal Regional do Trabalho.

II — na letra "q”. o venerando acórdão 
parece acolher pedido do advogado dos 
Suscitantes, formulado durante o jul
gamento e pertinente a recurso do Sus
citado. ao referir-se à determinação de 
que “os estabelecimentos bancários fi
cam obrigados a um critério”. Tal ino
vação restringe o direito adquirido do 
Suscitado, na forma do decidido e se
gundo as respectvas atas e proclamação, 
publicados a 4 de novembro de 1977 
(Diário da Justiça) e não republicados 
com qualquer retificação. Ademais, tra
tando-se de item qeu fo! objeto de re
curso do Suscitado e acolhido a mesma 
curso do Suscitado e acolhido integral
mente para manter a mesma redação 
do dissídio anterior, não se compreende 
como possa o suscitante. sem ser recor
rente quanto a esta cláusula, pretender 
qualquer inovação sobre e'a. Esp?ra'-se, 
pois, no particular, a exclusão deste tre
cho: “deterenin?" nu» oc .
tos bancários fiquem obrigados "a um 
critério” (o grifo é nosso), já que cons
ta petição do advogado do Sindincato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Município do Rio de Janei
ro, sobre a matéria, que está bem ex
pressa nas notas taquigráficas a folhas 
1 (horário 16, 20, 25)”. Até porque ine- 
xiste qualquer definição sobre o que se 
deseja com a imposição de um critério 
ao Banco, e qual deva ser esse critério, 
encontrando-se a expressão em contradi
ção com o decidido, verbis: "determinar 
que os estabelecimentos bancários fi
quem obrigados, a seu critério...........

III — Há( ainda, no venerando acór- 
dão. um período obscuro, no qual está 
inserida fracse geradora de grave dú
vida Deve tratar-se de alguma mistura 
tipográfica, do que resultou o seguinte 
(grifamos o texto que nada tem a ver 
com o decidido):

“Mantida, assim a decisão recorrida, 
em relação à cláusula décima-quarta

(-4”) e quanto à cláusula décima-oitava 
(18’), constantes do recurso do Sindi
cato Suscitado, pertinente ao pedido de 
impossibilidade de dispensa, sem justa 
motivação ^e ordem econômica compro
vada. referente ao avelo do Suscitante".

Evidente o equívoco: a c’áusula 18* 
do acórdão regional e do recurso do Sus
citado diz respeito a ajuda de custo de 
alimentação; e efetivamente foi mantido 
pelo Egrégio Tribunal Superfior do Traba
lho. negando provimento ao Recurso Or
dinário do Suscitado. A Cláusula 18* da 
inicial dos bancários é que diz respeito 
à exigência de motivação econômica para 
a despedida: foi rejeitada pelo Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho e tam
bém pelo Egrégio Tribunal Superfior do 
Trabalho.

Assim, o venerando acórdão ora em
bargado deve dizer que foram mantidas 
as cláusu’as 14’ e 18’ do venerando acór
dão regional e que foi rejeitada a cláu
sula 18’ da petição inicial dos Suscitan
tes: empregados. Do contrário, poder- 
se-ia supor que a exigência de motivação 
econômica para a despedido tivesse sido 
mantida, o que não é verdadeiro.

IV — na letra “i”, o venerando acór
dão decide “adaptar as férias de trinta 
dias à forma prevista na legislação vi
gente”.

— Antes da nova lei, sempre entendeu 
o Egrégio Tribunal que não lhe era tf- 
cito conceder férias de 30 dias. Logo, 
as férias de trint» dias não foram con
cedidas, mas apenas se remeteu o Egré
gio Tribunal à lei vigente, para que esta 
seja aplicada. Se este é o sentido do ve
nerando acórdão, há que esclarecer em 
que medida se inovou em relação à lei 
vigente”.

E’ o relatório

VOTO

Temos de analisar os dois recursos de 
embargos e procederemos pela ordem de 
suas disposições no processo.

O primeiro recurso e o do Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bansários do Município do Rio de Ja
neiro.

Primeiro ponto — Pretende o recorren
te que se declare o Sindicato dos Ban
cos do Rio de Janeiro, como Suscitante. 
O acórdão do Egrégio TRT, a folhas 
98, dá notícia de dois dissídios, quando 
assim diz: _ x . .

“O Sindicato dos Bancos do Estado do 
Rio de Janeiro, através do o oce so nú
mero 206-76, suscitou dissídio contra o 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Município do Rio 
de Janeiro, visando a que, no período de 
1° de setembro de 1976 a 31 de agosto 
de 1977, passem a vigorar as cláusulas e 
condições apontadas, que são segundo 
alega as mesmas que vêm sendo manti
das há vários anos.

Foram juntos com a inicial os docu
mentos de folhas 9 usque 43.

Por sua vez, o Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancárias do 
Município do Rio de Janeiro, um d ia 
após o ajuizamento do processo DC — 
206-76. igualmente ajuizou o dissídio 
autuado sob o número 213-76 e junto em 
apenso, visando a estabelecer as condi
ções enumeradas às folhas 3 usque 9, 
fazendo acompanhar a inicial da do
cumentação de folhas 11 e 13”.

Aí, se verifica a quase concomitância 
de iniciativas, apenas distanciadas, elas, 
pelo espaço de um dia, o que não retira, 
de uma ou de outra, das partes em li
tígio. o dúpice aspecto e configuração 
de suscitante e suscitado.

Assim, o nosso voto se orienta no sen
tido de que se afirme que nada há s 
esclarecer no venerando acórdão, que, a 
folhas 237. não diz coisa diversa, quando 
sustenta: , _ , . .

"O Sindicato dos Bancos do Estado do 
Rio de Janeiro, através do processo nu
mero 206-76, ajuizou dissídio coletivo 
contra o Sindicato dos Empregados em 
Esetabelecimentos Bancários do Municí
pio Ho Rio de Janeiro, visando ao defe
rimento para o período de 1° de se
tembro de 1976 a 31 de agosto de 1977, 
dasc cláusulas apontadas na inicial .as 
quais, segundo alega, são as mesmas que 
vêm sendo mantidas nos dissídos ante
riores, enquanto, ato contínuo, o Sindi
cato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Rio de Janeiro ajuizou 
o dissídio número 213-76, em apenso, 
pretendendo sejam estabelecidas as con' 
dições que enumera, motivando o acór
dão d efolhas 98 a 111, que, apreciando 
concomitantemente os dois (2) dissi- 
d!os...”

A CLT, no capítulo IV — Dos Dissídio» 
Coletivos, e artigos e, ainda, o artigo 619, 
e é omissa quanto à simultaneidade, 
reciprocidade e sucessão de dissídios, na 
sua instauração de Instância. Onde, pois, 
a pretendida pretensão de justificar, este 
ou aquele litigante, a condição de susci
tado ou de suscitante? E’ certo que a 
Sindicato dos Bancos do Estado do Rio 
de Janeiro teve a precedência da ação, 
porém o dos empregados, igualmente a 
curtíssimo prazo, suscitou o seu dtssidlo. 
Admite-se, destarte, como fórmula per
feitamente, aceitável, o reconhecimento 
de uma ou de outra parte como Suscitan
te e Suscitado.

O «córdão regional, a folhas 99: diz:
“Ambos os Sindicatos, de empregados 

e empregador, ajuizaram dissídios e en
tendemos nós, como entendido têm os 
Tribunais, que os mesmos podem ser 
apreciados concprriitagitemente. de vez 
que ajuizadas na época própria”.

A duplicidade de ajuizamento do dissí
dio infunde-nos o convencimento de que 
não há nenhuma conveniência ou van
tagem na declaração deste ou daquele 
como Suscitante. Nada há, pois, a ser 
aclarado e afirmado. Rejeitamos apelo, 
nesta parte.

Segundo Ponto — Quanto à cláusula 
"g”, embora guardando o acórdão as 
mesmas linhas de proteção aos emprega
dos (o que se estabeleceu no acórdão, a 
folhas 244), temos de dar provimento par- 
cia laos embargos, para, obedecendo ao 
que consta das notas taquigráficas a fo
lhas 3 — horário de 18, 10-15, — modi
ficar o que consta no acórdão, para que 
a cláusula seja redigida como o está na 
inicial co dissídio, que assim determina 
e estabelece-

"Cláusula Sexta — Os estabelecimentos 
bancários ficam obrigados aos seus em
pregados, mas também aos encaregados 
de transportes de numerários, adotando 
as providências para tai fim, bem como 
a pagar o prêmio especial correspondente 
ao risco nas seguintes bases: a) o em
pregador pagará, em consequência de 
assalto ou ataque ao seu estabelecimen
to e aos transportadores de numerários 
200 (duzentos) salários mínimos (maior 
salário mínimo em vigor), em caso de fa
lecimento e 150 (cento e cinquenta) sa
lários mínimos (maior salário mínimo 
em vigor) em caso ae incapacidade do 
empregado; b) a critério do empregador 
e por sua conta própria, tais indeniza
ções poderão ser asseguradas através de 
apólices de seguros especiais”.

Isto em obediência ao que ocnsta das 
citadas notas taquigraficas, contendo:

"O Senhor Ministro Presidente — Ven
cidos os Ministros Relator, Lopo Coelho, 
Ary Campista e Orlando Coutinho, rado 
provimento ao recurso, quanto ao recur
so, quanto á cláusula sétima, para res
tabelecer a redação da cláusula contida) 
na petição inicial”).

Assinalamos uma situação bem singu
lar e curiosa — nesta cláusula, foi ven
cedora a corrente que acompanhou o emi
nente Minisrto Revisor, pois o seu resul
tado beneficia, com a sua votação, ao 
que era defendido pelo Sindicato dos 
Empregados — dando vida e atendendo a 
sua reivindicação no dissídio constante 
da inicial. São sutilezas de atuação de 
um Colegiado, que nem sempre tem sua 
vontade expressa com clareza.

Terceiro Ponto - - Relativo à grati
ficação semestral on de balanço — cláu
sula 16* a questão é emlnentemente de 
redação. Reconhecemos lealmente que a 
redação dada pelo acórdão peca pela 
concisão, embora não tenha outro sen
tido e espirito, senão o de que se devam 
conceder aos gratificações semestrais e 
de balanço, indistintamente, a to^o- os 
empregados nos estabelecimentos bancá
rios. Está assim redigido o acórdão:

“Garantr o pagamento de gratificação 
semestral ou de balanços dos estabeeci- 
mentos bancários que já concedam tal 
vantagem a parcela de sues funcionários” 
(folhas 248).

A redação proposta nos embargos é 
mais explícita, quando pleiteada que a 
cláusula assim seja declarada no vene
rando acórdão:

“Que, quanto ao recurso do Sindicato 
Suscitado (...), foi dado provimento 
para assegurar o pagamento da gratifi
cação semestral, nos estabelecimentos 
que já vêm pagando aquela vantagem 
a qualquer um dos seus empregados, sen
do negado provimento às demais cláusu
las”.

Recorrendo as notas taquigráficas, en
contramos a reprodução da votação da 
cláusula, pe o eminente Minist o Presi
dente assim redigida:

“...dado provimento ao recurso para 
garantor a cláusula que estende a gra
tificação de balanço, ou semestral, a to
dos os empregados que trabalhem na 
me-ma empresa — nos bancos que já as
seguram a gratificação de balanço e * 
gratificação semestral a alguns empre
gados”. (Notas taquigráficas, folhas 2, 
ho ário 14. 50-55).

"No meio está a virtude”, é o velho 
brocardo popular. Convencemo-nos e 
acolhemos, também, parcialmente, os em
bargos, para que a cláusula seja redigida 
tão fielmente, para que a c'áusula seja 
tão fielmente como o está na proclama
ção do Eminente Ministro Presidente.

Então, em conclusão, decididos os em
bargos do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Município 
do Rio fe Janeiro.

Temos, agora, de adentra-- nos em
bargos do Sindicato dos Bancos do Rio 
de Janeiro. Está a primeira questão si
tuada na cláusula "b” (acórdão — fo
lhas 24).

Vê-se que, a folhas 2 das notas taqui- 
gráficas, horário 17, 40-45, é bem clara 
a nroclamação do eminente Ministro Pre
sidente:

"Mantidos os anuênios anteriores, como 
o reajuste a que se refere a cláusula an
terior.”

Exatamente o que consta do acórdão 
deste Colendo Tribunal Pleno e, portanto, 
não se infere a pensamento que, aludindo 
a anuênios anteriores, afastada estava a 
possibilidade de que se ficaram os anuê
nios do acórdão regional.

Todavia, para espancar infundados re
ceios do ora embargante, aceitamos a re
dação que está no acórdão a fls. 247.

“Mantemos os anuênios anteriores, com 
o reajuste da última cláusula votada.”

Recebemos, destarte, parcialmente, os 
embargos com a redação declarada.

O outro ponto questionado considera
mos prejudicado, com a redação adotada 
nos embargos do Sindicato dos Emprega- 
oos, sobre a cláusula “g”, adotada a re
dação da inicial, conforme se afirmou, 
constante das notas taquigráficas.

A parte referente à cláusula 18’, reco
nhecemos a inteira razão dos embargos. 
Como está redigido o acórdão, não existe 
realmente, a clareza necessária.

Diversa é a cláusula 18» do recurso do 
Sindicato dos Bancos, que versa uma aju
da de custo equivalente a 5% do salário 
mínimo regional, em virtude de prorro
gação da jornada normal do trabalho, à 
qual foi negado provimento, como consta 
das notas taquigráficas.

Igualmente, nesta parte, é falho o 
acórdão e recebemos os embargos para 
preencher a grande lacuna do acórdaí 
embargado, retificando a peça decisória, 
para afirmar:

“E’ mantida a cláusula 14’ que prevê 
a fusão, encampação ou incorporação do 
estaoelecimento bancário.”

Têm acolhimento os embargos, quando 
a fls. 255, declaram:

"Há, ainda, um período obscuro, no 
qual está inserida frase geradora de gra
ve dúvida.”

Realmente, desviou-se, o acórdão, da 
decisão do Colendo Tribunal Pleno, quan
do expressou: “Mantida a decisão recor
rida em relação à cláusula décima quarta 
(14’) e quanto à cláusula décima oitava 
(18a), constantes do recurso do Sindicato 
suscitado, pertinente ao pedido de impos
sibilidade de dispensa, sem justa moti
vação de ordem econômica comprovada, 
referente ao apelo do suscitante." (fls. 
246 — grifamos).

Foi ressaltado o equívoco e reconhece
mos a justeza da assertiva. Assim, reti
ficamos aquele trecho de nosso acórdão, 
para deixar patente que foram mantidas 
as cláusulas 14’ e 18’ do v. acórdão re
gional e rejeitada a cláusula 18’ (do pe
dido inicial do sindicato dos empregados) 
pois, de outra forma, se daria a entender 
que a exigência da motivação econômica 
para a despedida tivesse sido mantida, o 
que não retrata o pensamento da maioria 
do Colendo Pleno, como consta das no
tas taquigráficas de fls. 4 horário ......... 
14,50-55, onde consignado:

“Negado provimento ao recurso quanto 
à pretendida estabilidade aos bancárias, 
nas condições propostas, quais sejam, as 
de casos de dificuldades financeiras e as 
de justa causa.”

O último item dos embargos do Sindi
cato dos Bancos não aceita o que consta 
do acórdão deste Colendo Tribunal Pleno, 
quando diz:

“Adaptar-se as férias de trinta dl» 
à forma prevista na legislação vigente.”

Trata-se da cláusula I. — O v. acór
dão embargado procurou, na redação da
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cláusula referente as lenas, apenas re
produzir a proclamação que está a fls. 
1, do horário das 18,40-45, que assim de
clarou-

“Proclamo o resultado: dado provimen
to para adaptar a cláusula à legislação 
vigente, conforme fundamentação cons
tante do recurso dos Bancos.”

Aí, não discrepou, o acórdão embargado, 
da Jurisprudência hoje assente neste Co- 
lendo Tribunal Superior do Trabalho, de 
que a concessão das férias de 30 dias es
capava, com o advento da Lei específica, 
ao exame da Justiça do Trabalho e, con
sequentemente, derrogados estão os arts. 
132 e seguintes da CLT, de que cuida a 
Seção II — Da duração das férias.

Esclarece-se, assim, em que medida na 
verdade e com o respaldo da jurisprudên
cia, que é a luz da lei interpretada — se 
“inovou em relação à Lei vigente”. Co
mo nota final, a proclamação do eminen
te Ministro Presidente foi bem expesi- 
va: “Adaptar as férias de 30 dias à fo-- 
ma da legislação vigente, confo-me fun
damentação constante no recurso dos 
Bancos.”

e os Bancos, pelo seu ‘ão fu’gurante 
representante, signatário dos embargos —• 
o Ilustre e tão admirado advogado Hugo 
Gueiros — é que se revelam com a reda
ção da cláusula e dizem que:

“Se este não é o sentido do v. acórdão, 
há que esclarecer em que medida se ino
vou em relação à lei vigente.”

Tudo foi esclarecido à saciedade.
Nada mais claro e diáfano. Passou a 

Justiça do Trabalho, que antes rejeitava. 
Iterativamente, cláusulas idêntica o 
amoldar-se, como não devia deixar de 
fazê-lo, à imposição da lei.

Como decidir-se contra a lei vigente, 
mormente em decisão normativa, que, na 
sua essência, igualmente, legisla e esta
belece normas coagentes, de obrigatorie
dade irrecusável.

Rejeitamos os embargos neste aspecto. 
Pensamos que, assim, na precariedade de 
nosos recursos, analisamos todos os ân
gulos dos embargos das partes em litígio 
e sobre todos eleg expendems nosso pen
samento, obediente ao que consta da Cer
tidão de julgamento. As notas esclare
cem o que constitui a votação do dissídio 
e a análise de uma por uma das cláusu
las das partes interessadas e da douta 
Procuradoria Geral, na sua posição di
reita e firme, no conceito do Mestre Rui 
Barbosa — na defesa intransigente do 
respeito às leis e aos direitos da comuni
dade social. ,

Este é o nosso voto sobre os embargos, 
onde aceitamos e rejeitamos partes deles 
emergentes.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal su

perior do Trabalho receber, em parte, 
ambos os embargos. I — Dó Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimento» 
Bancários do Município do Rio de Ja
neiro, unanimemente; a) rejeitá-los, 
quanto à necessidade de declará-los se 6 
suscltante ou suscitado, conforme funda
mentação do voto do relator; b) recebê- 
lo para dar maior clareza à redação, 
quanto à cláusula Sexta, para adotar o 
terio da Inicial do dissídio, conosante vo
to do relator; c) recebê-los para, dando 
maio- clareza ao texto, quanto à cláusula 
Décima Sexta, aproveitar a proclamação 
do Presidente, por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário, conforme p-oposto 
pelo relator. II — Do Sindicato do» Ban
cos do Estado do Rio de Janeiro, unani
memente: a) recebê-’os, no que tange aos 
anuênlos’. para espancando dúvidas do 
texto utilizar a proclamação do Presiden
te, quando do julgamento do recurso or- 
dtnário: b) quanto à cláusula “g”. em 
fac° da decisão nos embargos de declara
ção do Sindicato dos Empregados em E>- 
tabeleclmentos Bancários do Mumc plo 
do Rio 'te Janeiro, foram os Embargos 
sub judlce considerados prejudicados: c) 
no pertlnen+e à cláusula Décima Oitava 
fo-am recebidos para declarar que foi 
confi-mado o acórdão regional: d) no to
cante à cláusula Décima Quarta, foram 
recebidos para dar-lhe a nova redação 
dada no voto do relator dos Embargos 
sub jndtce: ei no concernente às férias^ 
os emba’gos foram rejeitados.

Brashla 15 de marco de 1978. — R«- 
noto Machado, Presidente. — Geraldo 
Staritng Soares, Relator.

iCente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
cedn, procurador Geral.

(»dvs Drs Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga. José TUrres e Hugo Guelroa 
Berrardes).

Nego provimento ao recurso.
isto posto:
Acoiaam os Ministros do Tribunal Su

perior ao Tiabuiho negar provimento ao 
recurso, com restrições quanto ao empre
go da palavra estaonldaue”, na ciausma 
relativa a gestante dos Exmos. aenno- 
res Ministros Hnaeb.ando Bisaglia, Ray- 
munao ae oouza, iiomou Ferraz, hernanao 
Manco e Nelson Tapajós.

Bras.lia, 13 de março de 1978. — L'- 
ma Teixeira — Riesidente no impedimen
to evenluai ao eieuvo. — Pinho Pedrei
ra — Re.ator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates ae 
Maceao — Proc in a dor Geral.

(Aav. Doutores — Canos Afonso Car
valho de Maga e Alino aa Costa Montei
ro) .

Proc. n.° TST — RO — DC — 321-77 
(Ac. TP-313-78)

"Estabilidade provisória da gestante" — 
Recurso ordináuo ao orgao regional do 
Ministério do Trabalho ao quai se ne
ga provimento
Vistos, reia lados e discutidos estes au

tos ae Recuiso Oraináno em D.ssiuio 
Coietivo numero TST RO DC 321-/7, em 
que é Recorivnte Rrocuraaoiia Regionat 
ao Tiaoamo aa !.■ Região e sao Recorri
dos Sinaicato aos Empregaaos em Enti
dades cultmais, Recreativas, de Assistên
cia oociai, de Orientação e Formaçao 
F.oiissiunai do Município do Rio ae Ja
neiro e Funaaçao centro o© TV Euuca- 
tiva.

Opõe-se a douta Procurado, la Regional 
ao xraoaiho aa 1.* Região conua o acor- 
aao que numoiogou acorao que conceae 
estaoi.aaae piovisona a gestante.

Fiocessaao o rectnso, a nuscraaa Rro- 
cuiaaona Geral opinou peio counec.men- 
co e p.ovlmento ao mesmo.

£’ o reiatório
VOTO

Nego provimento ao recurso. A estabi- 
úaaae piovisona a gestante está procia- 
iiiaaa na junspruuencia umroime uesie 
Txiuunai auperiOi, com lespaiao, inciusi- 
ve, ae aecisoes ao Coiendo oupremo xri- 
ounai Federal

Isto Posto:
.acoraam os Ministros do Tribunal Su

perior! ao Trabalho negai provimento ao 
lecuiso, com lestnçoes quanto uo em
prego aa palavra "estabeiidaae”, dos Ex
celentíssimos sennoies Ministros Húae- 
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz, Femanao Franco 
e Ne.son Tapajós.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeaa — presmente no impedimento 
eventual uo eletivo. — Mozart Çictor 
Russomano — Relator.

Ciente: — Mui co Aurélio prates de Ma- 
ceuo — Procurador Geral.

(Advogados — Doutores Carlos A. Car- 
vaino ae rraga e Atino da Costa Mon
teiro — Terezmna Russos da Uiva).

Proc. n.° TST — RO — DC — 344 
de 1977

(Ac. TP — 314-78)
Fecurso Orcünano improvtdo.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos ae Rectnso Oraináno em Dissiaio Co
letivo numero TST — RO — DC — 344 
ae 1977, em que e Recorrente procura
doria Regional do Trabalho da 1? Região 
e sao Recorndos Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais, Recreativas, 
d© Assistência Social, de Onentaçao e 
Formação Profissional do Município do 
Rio ae Janeiro e Serviço Nacional de 
Apienoxzagem Industrial — SENAI.

A Piocuiadoria Regional ao Trabaiho 
da l.“ Região interpõe recurso orainário 
da v. aecisáo que concedeu estabilidade 
a empregada gestante.

Parecer aa d. Procuradoria Geral, pelo 
provimento do recurso.

E’ o relatório
VOTO

Mantenho a cláusula que assegura di
reito à empregada gestante de confor
midade com a jurisprudência deste Tri
bunal, ressalvando o meu ponto de vista 
quanto à sua redação.

Nego provimento ao recurso.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, com restrições quanto ao em
prego da palavra “estabilidade”, dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, relator, Hildebrando Bisaglia,

Proc. n’TST-RO-DC-271-77
(Ac. TP-310-78)

Recurso ordinário em Dissídio Coletivo a 
que nega provimento por inexistir inte
resse coletivo da categoria profissional 
Vistos, relatadas e discutidos estes au

tor de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-271-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Empregados 
em Estabeelclmentos Bancários de São 
Paulo e é Recorrido Banco do Estado de 
São Paulo S. A.

Propôs o Recorrente Dissídio Coletivo 
contra o Banco do Estado de São Pau’o, 
pretendendo restabelecer uma gratifica
ção de Cr| 600,00 a alguns empregados 
exercentes da função de Caixa conven
cional.

O Tribunal “a quo" decidiu pela ca
rência da ação “ante à inexistência da 
possibilidade jurídica no campo da lide 
coletiva.”

Irresignado, vem o Sindicato suscitante 
de recurso ordinário, alegando que a poa- 
tulacão está coberta pelos pressupostea 
legais. <

Contra razões às fls. 84, onde o recor
rido alega que vem pagando a gratifica
ção ajustada em convenção coletiva, no 
valor <ie Cr$ 250,00.

A Douta Procuradoria é pelo não pro
vimento do apelo.

E’ o relatório.
Voto

Incensurável a decisão “a quo”.
A matéria escapa aos limites do dissí

dio coletivo, sendo, emlnentemente, de 
dissídio Individual.

Como bem frisa o acórdão recorrido, 
Inexlste interesse coletivo da categoria 
proflsisonal, pois se houve diminuição ou 
não de obrigações contratuais individuais, 
somente através do dissídio individual 
poderá ser corrigido.

Neg provimento para manter a decisão 
do Regional em seus exatos termos.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira. Presidente, no impedimento 
do efetivo. — Fernando Franco, Rela+or.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Antônio Manoel Leite).

Proc. número TST- - RO — DC 
320-77

Ac. TP- 312-78)

E' equitativa e não fere a let, cláusula 
de sentença normativa que garante ao 
empregado demituo, um salário bási
co para cálculo de indenizações, atuali
zado de acorao com os tnaices governa
mentais.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST RO DC 32U-77, em 
que e Recorrente Procuiaaoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e são Recor
ridos Sindicato dos Empregados em En
tidades Culturais, Recreativas, ae Assis
tência Social, de Orientação e Formaçao 
Profissional do Município do Rio de Ja
neiro e Fundação Nacional de Material 
Escolar.

O Tribunal a quo homologou acordo 
em que foram estabeecidas, dentre ou
tras cláusulas, a que assegura estabili
dade a gestante, e uma que garante ao 
empregado demitido um saiario básico 
paia cálculo de indenizações, atualiza
do de acorao com os inaices governamen
tais

Daí o recurso da douta Procuradoria 
Regional, sem contra-razoes e com pa
recer favorável da aouta Procuradoria 
Geral.

Ê, o relatório.
VOTO

No tocante à cláusula assecuratória de 
estabindade para a gestante nego provi
mento, em face aa jurispruuencia domi
nante neste Tribunal

A outra clausura impugnada contem 
uma soiuçào equitativa pura os empre
gados aamitiaos no curso ua vigência da 
sentença normativa Segunao eia, o sa
iario básico para caicuio de inaemzaçao 
sera aciescido de 1/12 por mes uaoaina- 
do, tomanao-se como referencia o lator 
de reajuste do mes em que ocorrer a 
dispensa. Não fere a legisiuçao sobie po
lítica salarial porque apenas antempa 
aumento a que teria direito o emprega
do i. nao tosse dispensado. 

revisor, Raymundo de Souza Moura, Lom
ba Ferraz e Fernando Franco.

Brasília, 13 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivvo. — Nelson Tapajós 
— Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

(Advogados — Doutores Carlos Afon
so Carvalho e Eugênio Roberto Haddock 
Lobo).

Proc. número TST — RO — DC 388 
de 1977

(Ac. TF — 318-78)
Os precedentes da jurisprudência 

autorizam a aplicação da multa ape
nas às obrigações de fazer.

O fornecimento de comprovante do 
pagamento resulta de Convenção in
ternacional, aprovada pelo Legislati
vo.

O uso do uniforme a interesse do 
serviço justifica a sua gratuidade pa
ra o empregado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de recurso ordinário em dissídio co
letivo no TST — RO — DC — 388 de 1977, 
que são recorrentes Procuradoria Regio
nal do T. abalho da 1.* Região, Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores na In
dustria e Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorridos os 
Mesmos.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região estabeleceu, dentre 
outras cláusulas, a vigência a partir de 
6 de agosto de 1976; deferir para o em
pregado admitido em função de outro dis
pensado sem justa causa o saiario igual 
ao do empregado de menor remuneração 
na função; garantir o emprego a gesta- 
tante, até 60 dias apos o retomo ao ser
viço; comprovante ae pagamento com 
discriminação dos vaiores; gratuidade do 
uniforme utilizado no serviço; desconto 
em favor da suscitante, de Cr$ 15,00, do 
salário normativo; abono de faltas ao 
empregado estudante nos dias de provas 
escolares, desde que avise com antece
dência m nima de 48 horas; proibir alte
ração de horário do empregado estudante 
desde que venha prejudicar a frequência 
às aulas e prestação de provas; mul a por 
descumpirmento de qualquer das cláusu
las.

A Procuradoria Regional, a suscltante e 
a Federação das Indústrias recorreram. 
O Ministério Público pretende subordi
nar o desconto à prévia e expressa mani
festação da vontade do empregado e ex
cluir o piso salarial e o salário normativo. 
A suscltante impugna a sentença apenas 
quanto ao indeferimento da multa. A en
tidade patronal alega, prellminarmnete, 
que reve ser sobrestado o feito até a de
cisão co’etivo anterior ,ainda pendente de 
decisão. Pede ainda a extinção do pro
cesso, porque a suscltante é parte ile
gítima para agir em nome de trabalha
dores não organizados em sindicato. No 
mérito, entende que a vigência devera 
ser a partir da data da publicação do 
acórdão. Impugna o denominado salário 
do substituto, a garantia do emprego á 
gestante, o fornecimento de comprovan
te de pagamento, a gratuidade de uni
forme, o desconto, o salário normativo, o 
abono de faltas ao empregado estudante, 
a preservação do horário para essa qua
lidade de empregado.

A d. Procuradoria Geral opina peio 
provimento, em parte.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria. Reg onal — 
Não há piso salarial. Quanto ao salário 
normativo, está em conformidade com 
o Prejulgado 56.

Nego provimento.
A garantia do emprego à gestante esta 

de acordo com jurisprudência dominante 
deste Pleno.

Nego provimento.
O desconto deve ser ajustado à Juris

prudência.
Dou provimento, em parte, para auto

rizá-lo desde que não haja impugnação 
do empregado até 10 dias antes do pri
meiro, pagamento, do salário reajustado.

Recurso da suscitante — Os preceden
tes da jurisprudência autorizam a aplica
ção da multa apenas às obrigações de fa
zer.

Dou provimento, em parte, nesse sen- 
Tdo.

R curso da Federação das Indústras 
— Não há fundamento para sobrestar o 
processo pela simples razão de se achar
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o anterior pendente de decisão, em grau 
de recurso. Os processos têm âmbito dis
tinto.

Nego provimento.
Quanto à outra preliminar, também 

falece razão à recorrente. A Confedera
ção tem legitimidade para instaurar o 
dissídio coletivo na forma do artigo .. 
857 pa-ágrafo único, da CLT.

Rejeito as preliminares.
A vigência deve ser a partir do tér

mino da norma anterior.
Nego provimento.
Na cláusula do salário do substituto foi 

aplicado o Prejulgado 56.
Nego provimento.
A garantia do emprego à gestante pre

valece, conforme o decidido no apelo do 
Ministério Público.

O fornecimento de comprovante, por 
ocasião do pagamento, resulta de Con
venção Internacional, aprovada por lei 
interna.

Nego provimento.
O uso do uniforme a interesse do ser

viço justifica a sua gratuidade para o 
empregado.

Nego provimento.
O desconto deve ser ajustado à juris

prudência deste Pleno.
Dou povimento, em parte, na forma 

do julgamento do apelo do Ministério 
Público.

O salário normativo é proveniente do 
Prejulgado 56.

Nego provimento.
O abono de faltas ao empregado estu

dante, nos dias de exames, é concedido 
sob condição de se tratar de estabeleci
mento oficial ou reconhecido, e com an
tecedência mínima de setendta e duas 
horas para aviso ao empregador.

Dou provimento, em parte, nesse sen
tido.

A cláusula referente ao horário do 
empregado estudante abre margem a di
ficuldades para o serviço se houver pre
ponderância de trabalhadores nessa con
dição.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar as preliminares arguidas pela Fe
deração das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e outros e dar provimento, 
em parte aos recursos:

I) da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e outros para: 
a) subordinar o desconto assistencal a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa b) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante nos dias 
de exames, desde que em estabelecimen
to oficial, autorizado ou reconhecido de 
eneino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, 
contra o voto do Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós c) excluir a cláu
sula relativa a proibição de revesamento 
ou mudanças de horário, para os em
pregados estudantes, desde que venham 
prejudicar a frequência às aulas e a 
prestação de p-ovas, vencidos os Exce
lentísimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida Starling Soares e Orlando Cou
tinho. Mantida, quanto ao mais, a de
cisão recorrida, pelo voto de desempate, 
em relação ao sa.ário do substituto con
tia os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Mozart Victor Russomano, 
revisor, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, 
Coqueijo Costa Fernando Franco e Sar- 
ling Soares; Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz, no que tange ao salário norma.ivo 
e com restrições dos Exceientíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bísag.la, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Nelson Tapajós 
quanto ao emprego da palavra “estabi
lidade”, na cláusula relativa à gestan
te.

II) do suscitante para restringir a 
multa ao descumprimento das obriga
ções de fazer contra os votos dos Exce
ientíssimos Senhores Ministros Cqueijo 
Costa, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, 
Fernando Franco e Juiz Pinho Pe
dreira.

Quanto ao recurso da Procuradoria 
Regional, foi-lhe dado provimento na 
forma do decidido no recurso da Federa
ção das Indústrias.

Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Braslia, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo.

de classe, efetuado obrigato lamente pe
lo empregador, ainda que contra a von
tade do trabalhador. A matéria é es
tranha à órbita da sentença coletiva,

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 514, "e”) é 
a estatutária ou associativa para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercido de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
da" a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1’).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao empre
gador a obigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê- a aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
ob igação não for cump ida — por desí
dia patronal ou reiistênda do empregado 
— o dissdio, daí resultante se trava en- 
t"e patrão e sindicato que sendo estra
nho à competência da Justiça do Traba
lho. não ensejará a ação de cumprimen
to do artigo 872, § único da CLT.

12) Ademais a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
qu’ to-na Injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não perten- 
cer.

Brasília, 6 de março de 1978. — Co
queijo Costa.

(Ádcvgados: Doutores José Chrlstófaro 
e Edmundo A. M. Baptista).

Proc. n.° TST-RO-DC-400-77
(Ac. TP-319-78)

Provido, em parte, o apelo para ajustar 
a cláusula aos termos do Prejulgado 
n.° 56.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-400-77, em que 
e Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Fiação e Tecelagem de Para- 
cambí e Vassouras e Cia. Têxtil Brasil 
Industrial e outra.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 1." Região homologou acordo em 
dissídio coletivo, estabelecendo, dentre 
outras condições, o salário normat.vo 
previsto no item IX, do Prejulgado 56, e 
nos termos da cláusula 5.“ da norma an- 
ter-or.

A Procuradoria Regional, no apelo, ale
ga que houve concessão de piso salarial, 
o que vulnerã a Carta Magna.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
despro vimento.

E’ o relatório.
VOTO

A sentença recorrida homologou a cláu
sula de acordo, nos termos do Prejul
gado 56, que acolhe o salário normativo. 
Não é a hipótese de piso ou salário pro
fissional, mas deve ser ajustada à cláu
sula à jurisprudência deste Pleno.

Dou provimento, em parte, para adap
tar a cláusula aos termos do Prejulgado 
n.° 56.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para adaptar à cláusula 
do piso salarial ao salário normativo pre
visto no item IX, número um, So Pre
julgado número 56 (cinquenta e seis), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida e Lomba Ferraz.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Raymundcy de 
Souza Moura — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Arnaldo Maldonado, José 
Leoni Lopes de Oliveira).

Proc. n.° TST-RO-DC-404-77
(Ac. TP — 210-78)

Para que seja cumprido o disposto na 
Lei n.° 6.14774, impõe-se a redução do 
índice de reajuste salarial, acordado 
pelas partes, aos limites fixados pelo 
Decreto n.° 79.688-77.

Recurso a que se dá provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio

Trabalho da 3.a Região e são recorridos 
Sindicato dos Traba.Tladores em Trans
portes Rodoviários de Brasília e Socieda
de de Transportes Coletivos de Brasí
lia Ltda. e outros.

Trata-se de recurso em dissídio cole
tivo, entre partes, Sindicato dos Traba
lhadores em Transportes Coletivo de 
Brasília e Sociedade de Transportes Co
letivos de Brasília Ltda. — TCB e ou
tros.

O Tribunal Regional do Trabalho a 
quo julgou o dissídio procedente em par
te (fls. 74-84).

Inconformada, recorre a Procuradoria 
Regional quanto ao desconto compulsório 
a favor do sindicato suscitante — sem 
aquiescência prévia individual e expres
sa do empregado, até dez dias antes do 
primeiro pagamento relativo ao reajuste 
salarial, na forma do entendimento do
minante no TST (fls. 97).

Não houve contra-razões optnando a 
douta Procu-adoria Geral da Justiça do 
Trabalho pelo improvimento (fls 102).

E’ o relatório.

VOTO

Desconto em favor do Suscitante
Dou provimento cm parte para condi

cionar o desconto a que o empregado não 
se manifeste contranamente até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajus.ado, 
na forma do entendimento da maioria 
deste Egrégio Pleno.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencal à não oposição do em
pregado até 10 dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 6 de março de 1978. Re
nato Machado, Presidente. — Henrique 
Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Justificação de voto vencido ao Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta.

Tenho ponto de vist, conhecida e ven
cidos pela exclusão de cláusula do des
conto sindical, das sentenças coletivas, 
por motivo vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, 5
2’, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas excepçoes 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato des
te. quando notificado pelo órgão operá
rio (CLT, artigo 545), salvo qanto à con
tribuição sindical cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo );

4) o sindicato é obrigado, por iel nú
mero (5.584-70), a dar assistência ju
diciária gratuita não só aos seus asso
ciados como aos trabalhadores da cate
goria profissional que ele representa. Não 
pode, portanto, participar de qualquer 
provento resultante de sentença coletiva, 
que visa a normatizar condições de tra
balho e fixar salário, acorde com o ín
dice oficial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser válido, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra cediça de 
D. do T.abarho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcu’ so. in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salá io em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as deci
sões poderão estabelecer normas e c-n- 
dições de trabalho. Nenhuma lei in
cluiu ent e estas o desconto no salário 
majo ado do empregado beneficiado com 
a sentença em favor do seu sindicato

Justificação de voto vencido do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentença coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 29, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, atigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigtório pelo empregador (mes
mo artigo); , ,

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trablhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expreso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregadonão pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trablho. Não vale a cláu
sula da sua dedução pelo transcurso, in 
albis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deve
ria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição’ que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”)
é a estatutária ou associativa, para pa
gamento de mensalidade de seus asso
ciados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode areca- 
dar a “contribuição sindical’*, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1’).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigapao de reter parte do saia- 
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cump' ida — por desí 
dia patronal ou resistência do empregado 
— o dissídio, dai resultante, es trava en
tre patrão e sindicato, que sendo estra
nho à competência da Justiça do Tra
balho não ensejará a ação de cumpri
mento do a-tigo 872, § único da CLT

12) Ademais, a sindicalização é livic, 
pelo sistema constitucional brasileiro o 
que torna injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salrio em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertence..

Brasília, 13 de março de 1978. — Co
quei] o Costa.

(Adovgados: Doutoms Ca"los Affonso 
Carvalho de Fraga, Alino da Costa Mon
teiro e Nilson de Souza Brandão.

Proc. n’ TST-RO-DC-392-77
(Ac. TP-207-78)

HLF-mjg
Recurso provido em parte

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordiná"io em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC 392-77, em que 
é Reco rente Procurado.ia Regional do
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Coletivo, em que é Recorrente Procura
doria Regional da Justiça do Trabalho 
da 2.“ Região e são Recorridos Sindicato 
dos Empregados e Agentes Autônomos 
do Comércio e em Empresas de Assesso- 
aamento, Perícias^ Informações e Pes
quisas no Estado de São Paulo e Sindi
cato dos Corretores de Imóveis no. Es
tado de São Paulo.

O acórdão regional a fls. 38 homolo
gou o acordo coletivo celebrado a fls. 
31-32 e estendeu-se ao suscitado Sindi
cato dos Corretores de Café de Santos.

Inconformada, interpõe recurso ordi
nário a Procuradoria Regional do Tra- 
nalho através do qual impugna a con
cessão do reajuste salarial de 41%, com 
vigência a partir de maio de 1977, eis que 
o índice de reajuste para aquele mês foi 
de 40% apenas.

Admitido o recurso (fls. 44), sem im
pugnação, sobem os autos a este Tri
bunal .

A fls. 47, informa o 6ESE que o fator 
de reajustamento salarial correspondente 
ao mês de maio de 1977 é realmente de 
40%.

A Procuradoria-Geral (fls. 48) mani
festa-se favorável ao apelo.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente
Conheço do recurso Interposto na for

ma de lei.
Mérito
Dou provimento, para que seja cum

prido o disposto na Lei 6.147-74, arts. l.° 
e 3°, determinando, assim, a redução do 
índice de reajuste salarial acordaao pe
las partes às bases ae reajustamento fi
xadas pelo Decreto 79.688, de 11 de maio 
de 1977, ou seja, 40%

E’ o meu voto.
Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunàl Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajusta
mento 40% (quarenta por cento), contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Al
ves de Almeida, Ary Campista, Lima Tei- 
xeiia e Orlando Coutinho.

Biasíliaí, 6 de maiço de 1978. — Re- 
natu Machado — Presidente. — C. A. 
Ba.uta Silva — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

(Auvs. Drs. Oswaldo Preuss e Nestor 
Balbino).

Proc. N.° TST-RO-DC-406-77
Ac. TP-325-78)

Nega-sc provimento para manter cláu
sulas que expressam a vontade acor
dada pelas partes.
Vistos, relataaos e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-406-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e são Recorridos 
Sindicato qos Emp.egados em Casas de 
Diversões, em Empresas de Tur.smo e em 
Empresas de Compra, Venda, Locação e 
Administração de Imóveis do Esta-uo do 
R.o de Janeiro e Sindicato das Casas de 
Diversões do Estado da Guanaoaia e Sin
dicato das Empresas de Turismo do Es
tado da Guanabara.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho ua 1.* Região homologou acordo 
que, dentre out.as cláusulas, autoriza o 
desconto em favor do suscitante, na base 
de 25%, dos empregados s.ndicalizados, 
e de 35%, dos não sindicalizados, a ser 
eíetuaao do salário reajustado, por oca
sião do primeiro pagamento, destinado à 
aquisição de sede própria e assistência 
social.

A Procuradoria Regional, no apelo, 
pretende que o desconto obedeça à con
dição de prévia e expressa manfestação 
do empregado interessado.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO

Nego provimento. Trata-se de acordo, 
consultando a vontade das partes.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su^ 

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator, Mozart V.ctor Russomano, 
revisor. Lomba Ferraz e Juiz Pinho Pe

dreira que ajustavam à cláusula à ju
risprudência predominante e Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
que dava provimento total.

Brasília 15 de março de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — Ary 
Campista — Relator "ad hoc".

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Nelson Moreira de Aquino, Os
waldo Fuerth).

Proc n.° TST-RO-DC-411-77
(Ac. TP-213-78)

Recursos ordinários e mdissidio coletivo 
a que se dá provimento parcial, a fim 
de manter cláusulas consagradas pela 
jurisprudência deste Tribunal.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Recurso Ordinário em Dissíd o 
Coletivo TST-RO-DC-411-77, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 3.a Região e Sindicato da 
Indústria de Calçados de Belo Horizonte 
e Recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Calçados 
ae Belo Horizonte.

Recorrem do v. acórdao de fls. 44-48 
a Procuradoria Regional do Trabalho e o 
susc-tado.

A Procuradoria Regional requerendo 
certidões a fim de suplicar efeito suspen
sivo de parte do acórdão regional, no que 
tange ao desconto assistência! sem op
ções (52-54).

O suscitado arguiu a inconstiucionali- 
dade dos Prejulgaaos e em consequência 
da inaplicabilidade do de n.° 56; aa ex
tensão do aumento aos tarefeiros; aa 
obrigação de fornecimento de compro
vante do pagamento de salários; da con
cessão de estabilidade à gestante; ao 
desconto assistencial sem opções.

Contra-razões do suscitante.
A douta Procuradoria Geral se pro

nuncia pelo provimento do recurso aa 
Procuradoria Regional e quanto ao ao 
sindicato patronal pelo provimento da 
parte respeitante ao desconto e improvi- 
mento das demais.

Rejeita, outrossim, as considerações so
bre o Prejulgado 56.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional.
l.° Desconto Assistencial.
Dou provimento parcial para adaptá- 

lo a jurisprudência desta Corte; autorizo 
o desconto desde que não haja manifes
tação contrária do empregado até lí dias 
antes do l.° pagameito reajustado.

Com referênc a aos Prejulgados a ale
gação de que o Prejulgado 56 teria sido 
declarado inconstitucional não procede, 
estando em plena vigência. Nego provi
mento.

2.° — Recurso do Suscitaao
a) Não procedem as alegações de ln- 

constltucionalidade dos Prejulgados e de 
inaplicabilidade do de n.° 56.

Nego provimento.
b) A extensão do aumento aos tare- 

reros e consequência inevitável do rea
justamento concedido aos demais empre
gados.

Nego provimento.
c) Já se consttiui em jurisprudência 

iterativa a cláusula estipulando a obriga
toriedade de fornecimento de compro
vante do pagamento de salários.

Nego provimento.
d) A estabilidade à gestante também 

se constitui em jurisprudência domi
nante.

Nego provimento.
e1 o desconto assistencial deve ser 

submetido à cláusula já consagrada que 
o autoriza desde que o empregado não 
se manifeste contrariamente até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.

Dou provimento parcial.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso do Susc tado para su
bordinar o desconto assistencial a nao 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
com restrições dos Excelentíssimos Se
nhores M nistro Nelson Tapajós, Hilde
brando Bisaflia. Raymundo de Souza 
Moura e Lomba Ferraz quanto ao em

prego da palavra "estabilidade”, na cláu
sula relativa à gestante.

Ao recurso da Procuradoria Regional, 
foi-lhe dado provimento na forma do de
cidido no apelo do Suscitado.

Brasília. 6 de março de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — Ary 
Campista — Relator.

Ciente: — Marco Aurélto Prates de 
Macedo — Procurador.

(Advs. Drs. José Christófaro, Afrâ- 
nio Vieira Furtado e Alino da Costa 
Monteiro).

Processo n’ TST-RO-DC-412-77
(AC. TP-214-78)

A cláusula que, em acordo coleti
vo, estipula multa para a inadim
plência no pagamento de salários ou 
retardamento deste, deve ser man
tida por respeito à vontade das par
tes e por não contrariar a política 
salarial.

Recurso a que dá provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos ao Recurso Ordinário em Dissioio 
Coletivo TST-RO-DC-412-77, em que é 
Recorrente Binaicaio aos Traoainado- 
res na Indústria da Construção e do 
Mobiliário de Caeté e Recorrido Refra
tários João Pinheiro S.A.

O acórdão regional às fls. 18-21 ho- 
mo.ogou parcia-mente o acordo coletivo 
vo realizado entre as partes.

O acórdão regional às fls. 18-21 ho- 
mo ogou parciaunente o acordo coletivo 
reaiizado entre as partes.

Não mereceram homologação as cláu
sulas 7“ e 5*. em parte.

Inconformado, o Sindicato suscitante 
interpõe recurso ordinário às fls. 29-30 
visanao ao restabelecimento da cláusula 
sétima.

Admitido o recurso às fls. 31, e não 
contra-arrazoado, sobem os autos, opl- 
nanao a Procuradoria Geral às fls. 35, 
desfavoravelmente.

E o relatório.
, VOTO

Preliminarmente — Conheço do apelo, 
interposto na forma da lei.

Mérito
A cláusula 7.a cujo restabelecimento é 

pleiteado pe o suscitante recorrente as
sim dispõe:

Convecionam as partes que, a ina
dimplência no pagamento de salários ou 
o retardamento des.e, implicai á numa 
multa diária correspondente a Cr$ 5,00 
(cinco cruzeiros) que se reverterá em 
favor do empregado.

O Regional entendeu que a cláusula 
não merece acolhida, porque “jungida 
a legislação vigente — art. 459 parágia- 
fo único da CLT.

A cláusu.a não homologada é decor
rente de acordo, assim, por respeito à 
vontade das partes e, ao entendimento 
de que não há afronta à política sala
rial, dou provimento ao apelo para que 
seja restabelecida a cláusula 7.“ do acordo 
de fls. 10-11.

É o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para restabelecer a cláusula sé
tima (7*), do acordo de folhas dez bar
ra onze 10/11). unanlmemente.

Brasíia, 6 de março de 1978. — Re
nato Machaao Presidente. — C. A. 
Barata Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador.

(Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro)

Proc. n? TST-RO-DC-412-77
(Ac. TP-326-78)

Cabe recurso ordinário de decisão 
de Tribunal Regional, homologatória 
de acordo celebrado em dissídio co
letivo. Somente quando transita em 

julaado o acórdão homo'ocató-io, 
produz o acordo os efeitos da "res 
judicata.”

A taxa do reajuste, calculada se
gundo a lems’ac?o de nolptca sala
rial, é sempre obrigatória.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissíd’-' 
Coletivo n’ TST-RO-DC-413-77 em que 
é Reco-rente Sindicato dos Empregado’ 
em Estab” eclmentos Hípicos do Estaco 
da Guanaba-a e Recorrido Jockey Club 
Brasileiro.

Adoto o relatório do eminente Minis
tro Mozart V. Russomano, que foi o se
guinte:

A ação coletiva foi ajuizada em no
vembro de 1974. sendo aue reajuste sa
larial deveria vigorar a partir de P de 
janeiro de 1975.

Tomou-se como refe-ência a série de 
coeficientes salariais dos vint» e qua- 
t-o nnfe 'O^es ao reaiuria-ve^o

Sobreveio a Lei n? 6 147 de 29 de 
novembro de 1974. que a’te-ou na-a do?' 
mese? o o°rfodo de reTerê*,cl?. oue an- 
teriormente e-a de vinte e quat~o nr- 
ses, como assinalamos.

No d’a 13 de dezembro de 1974 as par- 
foc z-h-o-aram q abordo "stabePce-do U-” 
aum-nto de 34%. sendo esse ano-do ho
mologado ne'o Eg. Tribunal “a quo”.

Mas, em 9 de janeiro de 1976 sob-e- 
ve’o o Dejeto n ° 75 ó25. em v’r*ude do 
oual o rea’uste deveria ser in ca°u. de 
43% e não d° 34%. como se estipulara 
no acordo.

Em face dessas ocorrência' e sentin
do-se preiudicado ne’o aeo-do aue li
vremente acebara. tent-ou o S’ndicnto 
Suscitante recorrer, nor via o-dlnária. da 
decisão ou0 o homo’ogara sem ter. in
clusive. a caute’a de antes da homolo- 
racêo p-ocurar desraze- o aco-do ou 
ímnugná-lo perante o juízo da homolo
gação.

O recurso ordinário não foi admitido, 
daí se originando agravo de instrumen
to, que este Eg. Tribunal Pleno aco
lheu, através do acórdão de fls. 82-84, 
datado de 9 de agosto de 1976, mandan
do processar o recurso ordinário.

Contra essa decisão plenária, o Sus
citado tentou embargos dirigidos ao 
próprio Pleno, que não foram admitidos 
(fo.has 94), não tendo êxito, igualmente, 
o agravo regimental interposto pelo em
pregador (fls. 95 e fls. 100).

Baixaram os autos ao Eg. Tribunal 
do Trabalho da Ia Região, onde foi pre
ciso que o Sindicato Suscitante peticío- 
nasse para que o processo voltasse a ter 
curso normal.

Processado o recurso ordinário, devi
damente contestado, a douta Procurado
ria Geral entendeu que, no caso, o re
médio processual adequado é a ação res
cisória e, não, o recurso ordinário con
tra o acordo homologado (fls. 113-114).

, VOTO
Preliminar — Invoca-se, como obstan

do o conhecimento do presente recurso, 
a existência do acordo de fls. 29-30, ce
lebrado entre as partes, pelo qual o sus
citado se obrigou a conceder aos inte
grantes da categoria profissional Suscl- 
tante um aumento salarial de 34%. Sus- 
tenta-se que, nos termos do parágra
fo único do art. 831 da CLT, o termo 
lavrado valerá como decisão recorrível. 
Assim, o acordo firmado seria irrecorrí- 
vel, e, constituindo coisa julgada, so
mente seria atacável pela via da ação 
rescisória. Teriam razão o eminente Re
lator sorteado e os não menos eminen
tes Ministros que o acompanharam em 
seu voto no sentido da tese acima ex
posta se o processo não fosse de dissí
dio coletivo, no qual se faz necessária 
a homologação do acordo na primeira 
sessão “ex vi” do art. 863 da própria 
CLT •

O acórdão homolofatório é uma de
cisão definitiva, como ensino Seabra 
Fagundes “Dos Recursos Ordinários em 
Matéria Civil”, pág. 260). E as decisões 
definitivas dos Tribunais Regionais do 
Trabalho em processo de sua compe
tência originária, quer nos dissídios in
dividuais ou nos coletivos, comportam 
recurso ordinário para a instância su
perior, consoante dispõe o art. 895, alí
nea “b’., da CLT. Pontes de Miranda 
esclarece que as sentenças apeláveis po
dem ser de qualquer natureza, inclusi
ve integrativas de forma “Comentários 
ao Código de Processo Civil”, tomo VII 
pág. 196). E Barbosa Moreira escreve 
que nós, para ele impropriamente cha
mados. “procedimentos de Jurisdição 
Voluntária”, a apelação permaneceria 
cabível rpCsmo se não existisse a regra 
específica do art. 1.110 do CPC (“Co
mentários ao Código de Processo Civil” 
vol. 5°, pág. 325). Logo, o fato de ser 
homoiogatório de acordo o aiesto defi
nitivo piolatado pelo Eg. Regional não 
o toma irercornvel. E o efeito de coisa 
julgada d oacordo pactuado em dissiaio 
coletivo somente se produz quando nao 
mais sujeita a recurso a decisão que o 
homologou.

Pondere-se, ainda, que o paragrato 
único do art. 831 da CLT equipara à 
sentença irrecorrívei, e, portanto, can
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força de coisa julgada a conciliação, isto 
é, o acordo judicial, enquanto, na es
pécie, as partes subscreveram um acor- 
uo exua-juaiciai. 3o isto basta, ia pa.a 
a inâpiicabilidade daque.e preceito lega, 
à hipótese sub judtce. Mas ainda quan
do reaim.ntte >3 tratasse de co.rcii.açao 
esta;ia o cabimento deste recurso oral- 
nário justificado pelas razões anterior
mente aduzidas. A sucumbência, que se 
mede pelo prejuízo, pode existir em caso 
de acordo nulo e .esivo aos represn- 
tados pe.o recorrente, como alega este 
que é aquele cuja homologação está em 
causa no apelo. E o provimento que foi 
dado ao agravo de instrumento para 
mandar subir o recurso ordinário de- 

negauo, a nm de se reconhecer ou não 
o direito da parte, é mais um funda
mento a jUbtiiicar o conhecimento do 
apelo destrancado.

Rejeitando a preliminar, conheço do 
recurso.

Mento — Cabível recurso ordinário da 
decisão homo.ogatoria do acordo não 
constitui ela coisa julgada, que, como 
reza o art. 467 do Código de Prccesso 
Civil, só é produzida pela sentença não 
mais sujeita a recurso ordinário ou ex- 
traordiná io. E’, portanto, o acórdão re
gional passível de reforma por este ple
nário E entendo que a merece. Ajuizado 
o dissídio, em 20 de novembro de 1974, 
nove dias d pois foi promulgada a Lei 
6.147, de 29 de novembro de 1974, cujo 
artigo 2’, em sua alínea “a”, mandou 
fosse o fato de reajustamento sa arial 
obtido multiplicando-se, como um dos 
fatores parciais, a média dos coeficien
tes de atualização monetária dos últi
mos doze meses. Na mesma data da 
Lei, 20 de novembro de 1974, a Secre
taria do Eg. 1° T.R.T., tocando como 
fator parcial a média dos coeficientes já 

referidos correspondente aos últimos 
vinte e quatro meses, informou, como 
se vê às fls. 13-14, que o reajuste sala
rial para o caso tora calculado em.........  
33,84 %. E também a Secretária de Em
prego e Salário, pelo ofício de fls. 26, 
oi.igido ao r.xmo. t-resídente do 1.’ TRT 
comunicou ser esse o percentual do rea
juste cabível na espécie. Em face des
ses e.emcntos celebraram os dissidentes 
O acordo de fls. 29-30, mediante o qual 
foi nxuuo em 33,84% o percentual do 
reajuste, de acordo esse que o Eg. Re
gional homologou, em 16 de janeiro de 
1975, através do respeitável acórdão de 
fls. 34-36, mas não o poderia ter fei
to, porquanto já estava em vigor o De
creto 75.025, de 9 daquele mês, que de
terminou para o reajuste, aplicando a 
Lei 6.147, a taxa de 43%, como, aliás, 
consta de mio. mação oficial posterior 
(fls. 112-. Essa taxa não pode deixar 
de ser obedecida para o reajuste, pois 
o parágrafo único dp art. I9 da Lei 
6.147, faz "obrigatório” o reajustamento 
salarial no valor que ela expressa. Tra
ta-se, portanto, de norma cogente, que, 
como tal, se sobrepõe à vontade das 
partes, não lhes permitindo pactuar rea
juste salarial em base superior ou in
ferior ao índice legal. Estipulando per
centual de aumento de 34% quando o 
da lei, de natureza imperativa, é de ... 
43%, não pode o acordo ser homologa
do pelos juízes a quem cabe a verifi
cação de sua legalidade. Pendente de 
recurso ordinário o aresto que o ho
mologou, não podia o acordo produzir 
efeitos jurídicos. Inclusive o da coisa 
Julgada, atribuído pe o parágrafo único 
do art. 831 da CLT. Tal efeito, em se 
tratando de dissídio coletivo, no qual, por 
força do art. 863 do mesmo diploma, o 
acordo depende de homologação pelo .. 
TRT cujo acórdao é passível de recurso 
ordinário, só existe a partir de trânsito 
em julgado da decisão homoogatóna. 
Nada obsta, pois, a modificação do per
centual por esta instância.

Dou provimento ao recurseo para fi
xar em 43% (quarenta e três por cen
to) a taxa do aumento

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, contra os votos 
dos Excelentísimos Senhores Ministros 
Barata Silva, Fernando Franco e Star- 
ling Soares, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para reajustar o percen
tual em 43% (quarenta e três por cen
to) , vencidos os Exce entíssimos Senho
res Ministros Mozart Vlctor Russoma- 
no, relator. Barata Silva. Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Starling Soa
res.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Pinho Pe
dreira, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reesnde 
e Hugo Mósca)

Processo n’ TST-RO-DC-419-77.
(AC. TP-215-78)

Recurso ordinário parcialmente 
provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coltivo TST-RO-DC-419-77. em que é 
Recorrente Procuradoria "Regional do 
Trabalho da 1* Região e são Recorri
dos Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção Civil de Ladri
lhos Hidráulicos e Produtos de Cimento 
e de Mármores e Granitos do Município 
do íRo de janei o e Fábrica de Ladri
lhos Bonsucesso (F. R. Pinto) e outro.

Inconformada com as cláusulas con
cessivas de estabilidade provisória à ges
tante e, ainda, do desconto dos empre- 
gn ox em favor do Sindicato suscitante 
deferidas pelo Eg. TRT da 1* Região, 
ao julgar parcialmente procedente o Dis- 
sP/n Coletivo em apreço, reco-re ordi
nariamente a d. Procuradoria Regional.

Alega a recorrente, no caso da esta- 
b’lldade à gestante, os favores já conce
didos pela lei; e aue. quanto ao desconto 
em favor do suscitante, que não foi ob
servada pelo Eg. “a quo” a prévia e 
expressa aquiescência dos empregados!, 
como reiteradamente, vem decidindo 
este Eg. Tribunal.

Não contestado mereceu o apelo pa
recer favoráve' da D. Procuradoria Ge
ral.

É o relatório.
, VOTO

Não procede o inconformlsmo do Mi
nistério Público, quanto a cláusula que 
deferiu, em consequência com a reitera
da Jurisprudência deste Tribunal, e es
tabilidade provisória da empregada-ges- 
tante dando adequada disciplina à nor
ma constituciona’.

Quanto ao desconto, é de ser adaptado 
a_ cláusula à também reiterada jurispru
dência do TST, para o efeito de sujel- 
tá-lo a não oposição do empregado, a 
ser manifestada até 10 (dez) dias an
tes do nrimeiro pagamento dos salários 
reajustados.

Para esse fim, dou parcial provimento 
ao recurso.

Isto Postb:
Acoraam os Ministros do Tribunal Su- 

penor ao ira"La„ho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do 
empregado até dez dias antes ao primei
ro pagamento reajustado, vencido o Ex- 
ce entísismo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
com restrições dos Exmos. Srs. Minis
tros Fernando Franco, revisor, Nelson 

Tapajós, Hildebrando Bisaglia, Raymun
do de Souza Moura e Lomba Ferraz, 
quanto ao empiego aa paravra "estabi
lidade”, na ciáusuia relativa à gestante.

Brasília, 6 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prats de Ma
cedo, Procurador.

Justificação ae voto vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa no .........  
RO-DC-389-77.

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coletivas 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2’, Dl

2) o salário d oempregado é irredu
tível, salvo as estritas e expressas ex
ceções legais, decorrentes de adianta
mentos, de .ei ou convenção coletiva reza 
o artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre taise exceções;

3) só pode o empregador uescontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato des
te, quando notificado pelo órgão operá
rio (uLT, artigo 545), salvo quamo à 
contribuição sindical, cujo desconto é 
automático e obrlgatórlao pe o empre
gador (mesmo artigo),

4) o sindicato é obrlgaao, por lei ... 
(5.584-70),_ a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio

nal que ele representa. Nào pode, por
tanto, partielpiar de qualquer provento 
resu.tante de sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabalho e fi
xar o saiário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quanao muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expreso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind^ O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sedi- 
ça de D. do Trabalho. Não vale a cláu
sula da sua dedução pelo transcurso in- 
albis, dos 10 dias'seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o õnus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra 

categoria correspondente. A este devería 
caber a tarefa:

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 - a lei especifi
cara as hipòtesees em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
ae tiaoalho. Nenhuma lei incluiu en
tre estas o descoito no salário majo
rado do empregado beneficiado com a 
sentença, em favor do seu sindicato de 
classe, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a von
tade do trabalhador. A matéria é es
tranha à órbita da sentença coletiva;

8 a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, "e”) é 
a estatutária ou associativa, para pa
gamento de mensalidade de seus asso
ciados;

9j no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
"imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, 5 1*).

10) A política sindical Incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário.

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do 
salário do empregado para recolhê-la 
aos cofres do sindicato suscitante. Se 
essa obrigação não for cumprida — por 
desídia patronal ou resistência do em- 
prevado — o dissídio, daí resultante se 
trava entre patrão e sindicato, que sen
do estranho à competência da Justiça do 
T*ab?.'ho não ehsejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
neto sistema constitucional brasi iro. o 
que to-na injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de clas
se ao qual tem o direito de não per
tencer.

Brasília. 6 de março de 1978. — Co- 
quetio Costa.

(Àdvs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Wllmar Saldanha da Gama 
Pádua, Nelson Antunes Coimbra).

Proc. n." TST-RO-DC-429-77
(AC. TP-291-78).

Recursos Ordinários em dissídio coletivo, 
improviaos para a manutenção ao acor- 
duo recorrido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Disudio Co- 
xmvo nume.o TBT-RO-DC-429-77, em 
que é recorrente procuraaO; la uegiona, 
uo Trabalho da 1? Região, Funaaçao Es
tadual ae Engenharia do Melo Ambiente 
— FEEMA e rsstaao do Rio de Janeno e 
sao recorridos os mesmos e Sindicato dos 
^mpiegaaos em Entidades Culturais, Re- 
creadvas, de Assistência Social, de Orren- 
taçao e hormaçao Profissional do Muni
cípio do Rio de Janeiro.

Contia o acórdão de fls. 54 e 60, recor
reu a Procuradoria Regional fls. 60, que 
nao admite: a) estabilidade á gestante; 
b) salário de substituto.

Recorre também a Fundação Estadual 
de Engc ."liaria do Meio Ambiente folhas 
b6-69, a) contra a negativa de assistên
cia do Estado; b) no mérito é contra o 
aumento de 40 por cento, pois, acha que 
deve ser de 30 por cento o qual já vem 
sendo pago desde 1° de março; c) é con
tra à estabilidade à gestante; d) contra 
o salário do substituto.

Rcco.re também, o Estado do Rio de 
Janeiro fls. 71-76, a) inconformado com 
a não admissão de seu pedido de assis
tência, por se tratar de Fundação por ele 
instituída e não apenas subvencionada e 
pede que seja anulado o processo para 
que sejam apreciadas as questões prelimi
nares do mérito.

A Procuradoria Geral opina Inicialmen
te fls. 83-84, pela legitimidade do Estado 
do Rio de Janeiro dentro de certas cir
cunstâncias por entender que deveria ser 
averigüado a elevação da subvenção para 
fazer face ao reajustamento, achando as
sim nulo o julgamento. Todavia, venci
do, no mérito é pela manutenção da es
tabilidade da gestante e o salário da 
substituição.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto ao recurso da Procuradoria Re
gional, nego provimento não só quanto ’à 
estabilidade da gestante_ que está, cott- 
soante à iterativa jurisprudência do Ple
no, quer quanto ao salário do substituto, 
que está conforme o Prejulgado 56.

Quanto ao recu so da Fundação da En
genharia do Meio Ambiente, nego piovi- 
mento (pedido de assistência do Estado) 
por não encontrar justificativa válida e 
conforme os fundamentos do acórdão re
corrido; nego também provimento não só 
quanto à pretensão de redução do per
centual de aumento pois está conforme 
os índices oficiais, assim como com refe
rência à estabilidade da gestante, que 
está conforme a iterativa jurlsprifdencial 
do Pleno, bem como quanto ao salário 
do substituto, pois está em consonância 
com o Prejulgado 56.

Quanto ao recurso do Estado do Rio 
de Janeiro, nego provimento ao pedido 
de assistência, pois não é a circunstância 
de subvencionar a Fundação que se há 
de anular o processo para que possa se 
manifestar depois sobre o mérito, como 
bem analisado pelo acórdão recorrido e 
nego provimento aò Tecufso.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho nega- n ovimento aos 
recursos, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
Coqueijo Costa, Nelson Tapajós e Fer
nando Franco em relação ao impropria
mente chamado salário do substituto e 
com restrições quanto ao emprego da pa
lavra “estabilidade” na cláusula relativa 
à gestante dos Exmos. Senhores Minis
tros Hildebrando Bisaglia, Nelson Tapa
jós, Fernando Franco Raymundo de Sou
za Moura e Lomba Ferraz, ambas cons
tantes dos apelos da Procuradoria Regio
nal e da Fundação Estadual de Enge
nharia do Meio Ambiente.

Brasília, 8 de marçõ de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Lima Teixeira, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Léa Maria Ribeiro Hugo de 
Carvalho Coelho e Alino da Costa Mon
teiro) .

Proc. n.° TST-RO-DC-430-77
(Ac. TP-327-78)

Adaptação de cláusula de piso salarial à 
norma do Prejulgado numero 56 do 
TST que trata do salário normativo.

Recurso ordinário provldõ em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-430-77. em que è 
recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da 1." Região e são recorridos Sin
dicato dos Condutores de Veículos Rodo
viários e Trabalhadores em Transportes 
Urbanos de Passageiros de Nova Igúaçu, 
São João de Meriti, Nilópolls, Paracambi, 
Itaguai, Miguel Pe.eira, Engenheiro Pau.o 
dé Frontin, Mangaratiba, Mendes e Vas
souras e Prefeitura de Nova Iguaçu e ou
tros.

Trata-se de recurso manifestado pela 
D. Procuradoria Regional do Trabalho da 
l.“ Região, com o objetivo de expungir da 
sentença normativa as cláusulas que es
tipulam a concessão de horas extras em 
limites superiores aos fixados legalmente 
(cláusula segunda).

Consta ao final uma petição protocola
da sob n.° TST-015400-77 por parte da 
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, que 
também interpõe recurso ordinário, con
tendo no final da primeira folha a se
guinte informação, da Diretoria do Ser
viço Processual: ■'

“Senhor Presidente:
Com a devida vénia, informo a Vossa 

Exa. que o processo a que se refere o 
presente recurso ordinário foi encaminha
do ao Egrégio Tribunal Superior, findo o 
prazo para recurso em 20 de setembro 
último.

Em 14-10-77”.
Sem impugnação.
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Parecer da d. Procuradoria peio provi
mento do recurso.

Este é o relatório apresentado em ses
são.

VOTO

Quanto à cláusula segunda, acompanho 
o ilustre Relator dando parcial provimen
to ao recurso para adaptar a cláusula 
do Prejulgado n.° 56 deste TST, que fixa 
o critério para o salário normativo.

No atinente à cláusula quinta (horas 
extras com limites superiores ao da lei), 
distanciei-me do ilustre Relator em ne
gando provimento ao recurso.

Assim decidi porque a cláusula já exis
tia na norma anterior e nenhum argu
mento foi apresentado capaz de determi
nar a supressão do dispositivo o que se
ria necessário em se tratando de pro
cesso de revisão de dissídio coletivo.

Dou provimento, na forma deste voto, 
apenas à cláusula ligada ao salário nor
mativo, mantida no mais a decisão re
corrida .

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para adaptar a cláusula 
do piso salarial ao salário normativo pre
visto no item IX, número um, do Prejul- 
do n ° 56 (cinqüenta e seis) unanime
mente.

Mantida no mais a decisão recorrida 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, relator, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Hildebran
do Bisaglia, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Arnalo Maldonado, Rubens 
Chammas).

Proc. n.° TST-RO-DC-444-77
(Ac. TP-294-78)
Recursos ordinários parcialmente 

providos
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coetivo n.° TST-RO-DC-444-77, em que 
são reconent.s Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e Serviço Nacío- 
na. de Aprendizagem Industrial — ........  
SENAI c recorridos os mesmos e Sindi
cato dos Empregados em entidades cultu
rais. Rec eativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional do 
Es ado do Rio de Janeiro.

O apelo ordinário da Procuradoria Re
gional do Trabalho da !.• Região visa o 
desconto em favor do Sindicato suscitan
te, conc dido sem possibilidade de opção 
aos empregados que dele discordaram. 
Mas entende que à concessão de anuê- 
níos representa aumento indireto dos ín- 
'ice.- oficiais.

Já o recurso do suscitado, além das 
questões postas no apelo do MP, investe 
também contra o abono de faltas do em- 
pregado-es udante, no que concerne ao 
Tévio aviso de ausência.

Os recursos foram contra-arrazoados e 
têm parecer pelo parcial provimento.

VOTO

E’ o re'atório.
Recurso do MP — OS anuênios foram 

mantidos na forma da concessão da nor
ma coletiva anterior, sem sofrer qualquer 
majoração (1%). Não há, pois ofensa 
a política salarial vigente. Nego provi
mento .

O desconto em favo- do Sindicato deve 
subo dinar-se à não oposição do empre
gado a se” manifestada até dez dias an- 
*es do n-imeiro pagamento do? salários 
reajustados. Para esse fim, dou parcial 
^rovimento ao apelo.

Recurso do SENAI — Quando às cláu
sulas dos an”ênios e do desconto nara o 
suscitante, decide-se pela mesma forma 
e fundamentos do apelo da Procurado’ia 
Regional.

ua no tocante ao préaviso de ausência 
<io enipiegaao-vsiuaauie, para presvaçao 
ae examea esco.ares, a nm ae sei abona- 
aa a ia.,a, acoiho o recuiso para aae- 
quar a ciausula à jurisprudência deste 
Tribunai. O aviso devera ser conclamo 
com setenta e duas horas ae antecoden- 
cia, e nao ae quai»nta e ono horas como 
aecidiu o Eg. TRT.

Isto posto:
Acoraam os Ministros do Tribunal Su

perior ao Trabalho dar provimento, em 
pane, ao recurso do suscitado para: a) 
subordinar o desconto assistenciai a nao 
oposição do empregaao ate dez alas an

tes ao primeiro pagamento reajusmuo, 
vencido o iixmo. senhor Ministro Co
queijo Costa; 0) conceaer abono de fat
ias ao empregado estuaante nos aias de 
exame, desdo qúe em estabelecimento ofi
ciai, autorizado ou reconhecido ae ensino, 
pie-avisaao o empregador com um mí
nimo de setenta e auas noras, vencido, 
parciaimente o Exmo. Senhor Miniso 
iNeison Tapajós, que apenas jusuncava 
a faita.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
venciaos os Exmos. Srs. Ministros Fer- 
nanao rTanco, revisor Nelson Tapajós e 
Lomba rerraz na ciáusuia relativa aos 
anuênios.

Quanto ao recurso da Procuradoria Re- 
glonai, foi-lhe dado provimento na for
ma ao deciaído no apelo do suscitado.

Justificará o voto o Exmo. benhor Mi
nistro coqueijo Costa.

Brasília, 8 de março de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
ceao. Procurador-Geral.

Justificação de voto vencido 3o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo

Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, peia exclusão de ciausuia do aes- 
conto sindicai das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repele ou bisa a con
tribuição sinaícal já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, para- 
gi afo 2.°, I);

2) o saiario do empregado é irredutí
vel, sa.vo as estritas e expressas exceções 
regais, decorrentes de adiantamentos, de 
íei ou de convenção coletiva — reza o 
art. 462 da CLT, que nao incluiu quais
quer ônus criados em sentença co.etiva 
entre tais exceções:

3) só pode o empregador descontar do 
sa.ano do empregado contribuições vo- 
mntárias, em favor do sindica tp deste, 
quando notificado peio órgão operário 
(CLT, art. 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por fei (5584, 
de 1970, a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional 
que ele representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resu.tan- 
te de sentença coletiva, que visa norma
lizar condições de trabalho e fixar saiá- 
lío, acorde com o índice oficial do custo 
de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar um adoação, como remarca Arnal
do Sussekind. O assentimento — é regra 
sediça de D. do Trabalho. Não vale a 
cláusula da sua dedução pelo transcurso, 
in álibis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca- 
‘egoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição. artigo 142 — a lei especificará as 
hipóteses em que as decisões poderão es
tabelecer normas e condições de traba
lho. Nenhuma lei incluiu entre estas o 
desconto no salário majorado do empre
gado beneficiado com a sentença, em fa
vor do seu sindicato de classe, efetuado 
obrigatoriamente pelo empregador, ainda 
que contra a von*ade do trabalhador. A 
matéria é estranha à órbita da sentença 
coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
podi “impor” (CLT art. 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delevAda do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos- 
‘o sindical” (Constituição, artigo 166, pa
rágrafo 1°).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legis’atlvo nunca ao Judi
ciário.

11) é a atividade estranha ao empre- 
rador a ob-igação de reter pa^te do sa- 
’áro do empregador para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia natronal ou resistência do empregado 
— o dissídio, daí resultante, se t-ava en- 
tr- patrão e sindlca‘o. que sendo estra

nho à competência da Justiça do Traba- 
’ho não ensaiará a ação de cumprimento 
do artigo 872. parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a slndicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasfeiro, o 
que torna iniurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado, um desconto no 
seu salário em favor do órgão d* classe 
ao oua' tem o direito de não pertencer.

Brasília 8 de março de 1978. — Co- 
gueiio Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carva’ho 
de Fra?a Jocé M. M. Mangla e Acrlslo 
de Moraes Rêgo Bastos).

(Ac. TP — 322-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 445-77
Garantia do emprego à gestante, nos ter

mos da jurisprudência iterativa.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recu.so Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
445-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Recorridos Sindicato dos Em
pregados em Entidades Cu-turais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Estado 
do Rio de Janeiro e Fundação Centro 
Nacional Higiene e Meaicína ao T,aua- 
Iho.

O Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região concedeu a ga
rantia do emprego à trabalhaaora ges
tante, até sessenta dias após o retorno ao 
serviço.

A Procuradoria Regional, no apelo, 
pede a reforma do acórdão, por consi
derar que a legislação já ampara a em
pregada gestante. em tal condição.

A douta Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

E’ o relatório.

VOTO

O acórdão recorrido concedeu a van
tagem objeto do recurso, de acorao com 
a jurisp udência iterativa deste Pleno.

Nego provimento
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 13 de março de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Raymundo de 
Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Au.élio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advoga.os: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Alino da Costa 
Monteiro).

(Ac TP — 297-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 450-77.
Ee se tratando de acordo, respeita-se a 

vontade das partes.
Acordo homologado.
Nega-se provimento para ser mantido 

o acórdão recorrido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recu so Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RU — DC —■ 
450-77, em que é Recorrente Procuradoria 
Regional uo Trabalho da Primeira Re
gião e Recorridos Sindicato aos Empie- 
gados de Empresas de Asseio e Conser
vação do Município do Rio de Janei o 
e Conúurb Companhia Municipal de Lim
peza Urbana.

Contra o venerando acórdão de folhas 
24-zb, que homologou acordo coletivo en
tre as partes, recorre a douta Procura
doria Regional do Traba.ho da Primeira 
Região por não concordar com as se
guintes cláusulas :

A — cláusula segunda, que concedeu 
adicional mensal por triénio.

B — cláusula sexta, que concede adi
cional de insalubridade de vinte por 
cento aos trabalhadores lotados na mào 
de obra direta;

C — cláusula oitava, que concede sa
lário normativo para os empregados ad
mitidos após o dissídio e

D — cláusula nona, que concede des
conto paia o Sinaicato, sem coutoraãn- 
cia prévia dos empregados (folhas nu
meros 24-26).

Cont arrazoado o recurso pelo susci- 
tante, folhas 31-33, opina a douta Pro
curadoria Geral pelo provimento, nos ter
mos do douto parecer de folhas 38-39.

E’ o relatório na forma regimental.

VOTO

Nego provimento ao recurso, no concer
nente sã primeiras questões nele susci
tadas.

Triénios são concessões que a Susci
tada entende justa, nada ofeiecendo a 
política salarial do Governo. O mesmo, 
quanto a questão de insalubridade se a 
suscitada entende, de maneira expontâ
nea, que os empregados trabalham, em 
situação insalubre, nada mais justo que 
lhes conceder o respectivo adicional, sem 
os percalços naturais e onerosos da açáo 
judicial.

Salário normativa corresponde a an- 
sieos naturais dos empregados, estan
do de acordo com a suscitada, o que não 
contiaria a jurisprudência do Tribunal

Nego provimento.
Quanto ao desconto compulsório para 

o sindicato nego provimento para man
ter o acórdão recorrido.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recu so, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, relator, 
Lomba Ferraz e Coqueijo Costa, em rela
ção à cláusula dos desconto.

Brasília, 8 de março de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Lima 
Teixeira, Relator “ad hoe”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e José Coelho dos 
Santôs, Orlando F. B. de Azevedo).

(Ac. TP — 299-78)
Processo núme o TST — RO — DC 

— 490-77.
O 5 2° do artigo 170 de Consttiuiçâo 

Federal não fez restrição expressa a que 
as Fundações sejam regidas pelo direito 
do trabalho. Assim, não há como con- 
Ei)Jerar-se inconstitucional o parágrafo 
único do artigo 566 da CLT, após a re
dação dada pela Lei número 6386-76.

Na forma do citado dispositivo da CLT, 
as Fundações possuem legitimidade em 
processo trabalhista de natu eza cole
tiva.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recu so Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
490-77, em que são Recorrentes Procu
radoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região, Fundação Leão XIII e Es
tado do Rio de Janeiro e são Recorridos 
os mesmos e Sindicato des Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e Fo - 
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro.

O acórdão regional de folhas 53-56, 
rejeitou a arguição da ilegitimidade pas
siva “ad causam” da Fun-ação suscita
da, rejeitou a assistência do Estado do 
Rio de Janeiro, e no mérito, julgou o 
dissídio procedente, em parte.

Interoõem recurso ordinário a Procura
doria Regional do Trabalho da Primei
ra Região, a Fundação Leão XHI e o Es
tado do Rio de Janeiro.

Com impugnação aos recursos da sus
citada e do Estado do Rio de Janeiro 
(folhas 76) sobem oc autos, manifestan
do-se a Procuradoria Geral (folhas 79 • 
80) desfavoravelmente aos demais recor
rentes.

E’ o relatório.
TO TO

1. Recurso da Procuradoria Regional.
Conheço do apelo interposto na forma 

da lei.
A Procuradoria Regional impugna, no 

presente dissídio, a cláusula que concede 
estabilidade à gestante.

Nego provimento ao recurso tendo em 
vista a orientação predominante neste 
Tribunal, que é no sentido da proce
dência da cláusula.

2. Recurso da Fundação Leão XIII.
Conheço do recurso que atende aos re

quisitos legais.
Pre iminarmente: argui a recorrente 

sua ilegalidade passiva para o processo 
sub judice, eis que se trata de Funda
ção instituída peo poder público e aue 
não possui atividade econômica.

Invoca o J 2’ do artigo 170 da Cons
tituição Federal para arguir a inconstl- 
tuciclnalidfde do artigo 566, parág afo 
único da CLT, após a redação dada pela 
lei número 6386-76.

Mas o “ispositivo constitucional não 
faz restrição expressa a que as Funda
ções sejam regidas pelo direito do tra
balho. e, assim, na forma do citado dis-



Segunda-feira 26 DIÁRIO DA J U S T I Ç A Junho de 1978 4689

positivb crrisoíyado tais pessoas jurí
dicas possuem legitimidade em proceso 
trabalhista de natureza coletiva.

Rejeito a preliminar invocada.
Quanto ao reajuste salaria', impugnado, 

tampouco p ocedem as alegações já que 
não há nrova, nos autos, de que seus su
bordinados sejam. nío simples emprega
dos. .mas Servidores públicos conforme 
as características que acompanham este 
tipo de vinculo, como a nomeação, por 
exemplo.

Em suma rejeito a preliminar e nego 
provimento ao apelo.

3 Recurso do Estado do Rio de Ja
neiro.

Conheço do apelo legalmente interpos
to.

O Estado do Rio de Janeiro argúi nu
lidade do processo a partir do pedido de 
assistência rejeitado, eis que não obser
vadas as regras do artigo 51 do CPC, 
e pede, caso rejeitada a nulidade, seja 
acolhido o pedido de assistência com 
consequente anu.ação do processo a par
tir de sua decisã'o, para que sejam apre
ciadas as questões preliminares e de mé- 
lito argüidos.

Mas a violação legal não ocorreu pois 
ao julgar a contestação da suscitada 
Fundação Leão XIII a quem o Estado do 
Rio de Janeiro pretende assistir, no senti
do da rejeição dos argumentos invocados, 
prejudicando restou o pedido de assis
tência, cuja fundamentação é coinciden
te com os argumentos rejeitados.

Rejeito a prehminar de nulidade e o 
pedido de assistência fazendo parte inte
grante deste voto, os fundamentos exa
ra' os no acórdão regional.

Em suma, nego provimento aos três 
apelos.

£’ o meu voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento 
aos recursos, com restrições dos Exmos. 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Fernando 
Franco, Lomba Ferraz e Nelson Tapajós, 
quanto ao emprego da palavra “estabi
lidade” na cláusula relativa à gestante, 
constante do apelo da Procuradoria Re
gional .

Brasília, 8 de março de 1978. — 
Renato Machado, Presidente. — C. A. 
Barata Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Fraga, José T. Coutinho, Hugo 
de C. Coelho e Alino da Costa Montei
ro) .

(Ac. TP — 301-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 514-77.
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 

a que se nega provimento, para manter 
cláusula consoante jurisprudência do 
C. TST.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recu so Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
514-D, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e é Recorrido Sindicato dos Em
pregados de Clubes, Federações e Confe
derações Esportivas e Atletas Profissio
nais do Município do Rio de Janeiro e 
Clube Municipal.

Opõe-se a procuradoria Regional à 
decisão que homologou acordo conceden
do desconto em favo, do suscitante sem 
c.áusula de concordância.

z» uouio procuiadoria-Geral é pelo 
provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Trata-se de acordo homologado pelo 
Egrégio Regional.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior ao Trabalho, negar provimento 
ao recurso, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Coquel- 
jo Costa, Hildebrando Bisaglia e Ray
mundo de Souza Moura.

Brasília, 8 de março de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Ary 
Campista, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Nelson Moreha de 
Aquino, Jorge Fortunato).


